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CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-PEIRA, 18 DE ELZE3.11:0

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro. asan-
do da atribuição que lhe confere o

Ferreira para exerce.r a fla.;,da :-a
o
-

t, 1 Oleada, smib.alo 11-F, de :::".'e..v. r
da Comi são Permanente. de Cul? or-

• réacias, vaga em virtude da d..ip na..
art. 86, item 24, do Regimento baixa- No 525.GB — Designar o -Escritura- do Oficial de Adm:nistraçáo, nivel
do Pelo Decreto * n9 

2.030, de 18.1.63,1 ta Autarquia — Maurteio da Silva Eicina de Paula Barca
rio, nível 10, classe B, do Quadro des. 14, cisme B. do mesmo Qttadru —

resolbe.	
.

t-.

E OBRAS• PÚBLICAS
1 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

13 de dezembro de 1962, que ap:ov
o Regulamento da SUPR4, e tendf
em vista autorização % Senh
Presidente da República, contida na
E.M. n° 92, publicada no D. O. de

5.12.63, referente ao Proc. 1 to t.)
80.872-63, resolve:

D,19 1.211 —'Admitir em caráter ex-
cepcional, nos termos dos artigos 39
item I, e 13 do Decreto w 503.314, de

4 de março de 1031. o Bacharel Os-
Eilido Peri Jucá, para pres tar se:ti-

: çca Técnicos piol...-..s:)nris no Est .,..io
do Ceará Trio ¡vazo de 1 (umi leo,
COM o vencimento mensal corrzsi.en-
denze ao cie P:ozurajur d..: :it l: t t a-
goria .

2. A presente pertar:a vigora -1 ;ar-
tir de 10 de dezembro de 193. .1.s.s.
Jedo Pinheiro Neto, Presiien c.

SUPERINTENDÊNCIA
DA POLITICA AGRARIA

PORTARIA .DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1963

Ó Presidente da Superintendencia
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto n9 1.878-A, de

GL-104.5, da P. P. do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal, lotada no
Hospital das Clínicas da Faculdade
de Medicina da Universidade da
Bahia.

Celice Meadas dos Santo*, matri-
cula n9 1.535.610, no cargo de Coa-
Meeiro, A-702.5, da P. P. do Qua-
dro Extraordinário de Pessoal, lota,
da no Hospital das Clínicas da Fe-
cuidada de Medtcina da Universidade
da Bahia. — Alberico Fraga, Reitor.

PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1963

Aposentar:
De ae,Ordo com o artigo 178, item

III, da Lei 13.9 1.711, de 2810.1952,
Alzira Mathias Vieira, matrícula

n.9 1.535.888, no cargo de Servente,
GL-104.5, da P. P. do Quadro Ex-
traordinário do Pessoal, lotado na Fa-
culdade de Odontologia da Univer-
sidade da Bahia, tendo em vista o
que (sonata do proc. n.9 17.637-82 da
Retoria da U. B. — Albértco Fraga,
Reitor.

O Reitor da Universidade da
Bania, no uso de suas acribu.çon le-
gais resolve:

N. 18 — Considerar aposentada
compnisiniamente:

De ~cio com o art. 176, item I,
~binado com o art. 134, item II,
da Lei nP 1.711, de 28-10-1952,

Noélia !Sampaio Burgos, matricula
a.9 1.232.272, no cargo de Obstetriz,
P-1.708.11.A, da P.P. do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal, lotada na
Maternidade Climério de Oliveira da
Faculdade de Medicina da Univer-
sidade da Bahia, tendo em vii ta o
que consta do processo n.9 15.039-62
da Reitoria da U. Ba., a partir de
25.9.82.

Thereza Maria dos Santos, matri-
cula n.9 1.938.612, no cargo de Ins-
petora de Alunos, EC-204.10.B, da
P. P. do Quadro Extraodinário de
Pessoal, lotada na Escola de Belas
Artes da Universidade da Balata, a
partir de 15.10.1960.

Conceder Aposentadoria:
De acôrdo com o art. 176, item II,

combinado com o art. 184, item II, da
Lei nP 1.711, de 28.10.1952,

Eutrópio dos Santos Reis, matrícula
n9 1.218.559. no cargo de Professor
de Ensino Superior, EO-503.18, da
P. P. do Quadro Extraordinário de
Pessoal, lotado no Hospital das Cli-
nicas da Faculdade de Medicina da
Universidade da Balata, tendo em
vista o que consta do proenso nú-
mero 3.123-83, da Reitoria da U. B.

Aposentar:
. De !Meado com o art. 178, item

III, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n.9 1.711, de 28.10.52,

Carrile/na Costa Alves, matrícula
1.535.822, no cafgb de Servente.

UNIVERSIDADE D0 BRASIL
DEPARTAMENTO DE ADMINIS-

TRAÇA° CENTRAL
DIVISAO DE OBRAS
E PLANEJAMENTO

Ata relativa concorréncia adminis-
trativa para as obras de rtIornit da
Maternidade Escola, conforme au•
taorizagdo constante do processo
n9 1.667-63.
Aos vinte e um dia de novembro

de mi novecentos e sessenta e trés,
na Divisa° de Obras e Planejamento,
à Av. Pastem. n9 250, iu 15 haras,
reuniu-se a cOinissao composta dos
Srs. Domingos F. Castello BiltnCO,
Rachel Octavia Wasth Rodrigues
Bertini e Maria Mardlene O. de
Amorim, para .recebilnent° das pra-
postas.

Na hora mareada, o Sr, Presiden-
te solicitou das firmas presentes a
apresentação de suas propastaa, que
se encontravam em envelopes fecha-
dos e lacrados, verificando-se o se-
guinte resultado:

Releio Leal Binba — Cr$ 	
19.793.000,CO,

Prazo: 18 meses (dezessea)
CAR — Construtora Araújo Ltda.

— Cr$ 24.897.620,00.
Prazo: 10 (dez) meses.
Nada mais havendo a registrar,

mandou o Sr. Presidente que eu, Ma-
ria Marcilene C. de Amornas, servin-
do como secretária, lavrasse a presen-
te ata, que vai assinada por mim e
pelos demais membros da Comissão.

Em 21 de novembro de 1963. —
Domingos F. Caste/lo Branco — ‘"%.""'"""	 n9 91-P.
Rachel Octavia Wasth Rodrigues Ber-	 Diretor da. Esgota de ArquiteturaUni e Maria Marcilene C. de Amo- da Universidade de Min as Gerais,rim.	 usando de suas atribuições, e tendo

O Reitor da Universidade da
Bebia, no uso de suas atribuições le-
gala resolve:

N.9 32 — Conceder aposentadoria:
De acOrdo com o art. 176, item II,

combindo com o art. 184, item II, da
Lei n.9 1.111, le 28.10.1952,

Francisco Manoel dos Santos', ma-
tricula n.9 1.219.966, no cargo de
Servente, GL-104.5, da P. P. do
Quadro Extraordinário de Pessoal,
lotado na Reitoria da Universidade
da Bailia. tendo em vista o que
consta do proc. n.9 4.301-63, da Rei-
toria da U. Ba.

UtáVERS!DADE Da ráiNA'3.
GERAM

ESCOLA DE VETERIN ÁRIA
ApoNtizaf

Em 16 de setembro de 1963

O Diretor da Escola de Veteritilria
da Universidade de Mines Gerais,
usando de suas atribuições e tendo
em vista o que consta da respeeava
certidáo, declarar:

Que a servidora Meria Lúcia p:azási
Pereira, ocupante do cargo de D.ne-
nhista p.1.001-12.A, do Q. P. da
U.11.0., lotada e em exercido nesta
Escola, panou a assinar Maria Lúcia
Plazzi Ziller, em virtude de haver
contraído matrimônio.

Declara que a servidora a quem se
refere o preáente decreto passou a
assinar-se Wilma Maria da Costa Val
Felippe, por haver contraído matri-
mônio em 25 de setembro de 1961.

ESCOLA DE ARQUITETURA

Apostilas

Ainatila feita na Portaria n 103-13,
O Diretor da Escola de Arquitetura

da Universidade ge Minste Gerais,
usando de nas atribuições, e tendo
em vista o que consta da respectiva
certidão declara:

Que a servidora a quem se refere 'a
presente portaria passou a assinar-se
Marina Ewelin Wasner Machado por
haver contraído matrimônio aos 26
(vinte e seis) dias do" més de Janei-
ro de 1963. — 13elo Horizonte, 3 de
setembro de 1983.

feita iaa Portaria
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Nnéapital e Interior:	 ..1)	 Capital e Interior:
Semestre .	 C4 600,00 'Semestre . .	 Cr$
Ano 	 • tri . 1.200,00 Ano 	  Cr$

450,00
900.00

Exterior: Exterior:
Ano 	  C4 1.300,00 .4no 	  Cr$ 1.000,00

O Professor Doutor Marcos Lindou
berg, Responsável pela R,eitorés.
Universidade Federal de São Paulo,
uso das atribuições que lhe conf
Decreto de 22 de Ignaro de 1983,
blIcado no Didrio oficial de aQ

fPirr. 16
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vezembro de 1963
.1..1.11.•n••••-•••41.. •

parte :aperte( do eniterêço vão continuidade no recebimento
impresso: o número do talão dos jornais, devem os assinan-
de registro, •o .Meli\-e o ano em' tes providenciar a-respectiva
que findará.	 renovação Com antecedência

A fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias.

-	 i:"s

&verão rei • ?7• Ier o e:rociliente
G"! t:l.ttli: o â publicoçãe nos

die:riumente, (dê,
hOrilX. f.rerlf) aos 3-catados,

deverão frezé•lo . ald dç
11,:0 h as.

— As rectr.moróei pertinen-
tes :na !tiria- retribm-da, nos
cosi,s de erros ou omissões. de-
veriio ser foi inaladas por es-
crito. á Seyin de !teclai:iro, das

as 17,:iii horas, no niárimo
ali; 7'2 Uras após a salda dos
orgãos

Gs originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressolvados. per quem de di-
reito. rasuras e emendas.

- Lreetiiadas as pára o
Arterior, que serão sempre
amiais, as efssitittlirriu poder-
se-ão tomar, -cá qualquer épo-
'eu, por sa is racses ou une ano.

— As assinati:ras. Vencidas
poderão ser jus p0,1508 sem 

•

aviso premo.
Para facilitar aos assinantes

a rierifirceeão do prazo de vali-.
iode de suas assinaturas, na•

— As Ripar-lições Pública(
cingir-se-ão às assinatura*
anuais renovadas até 2$ de
fevereiro de cada amo e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos otgãos competentes-.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
ét sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Déparlamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
notara.

— O funcionário público (e-.
dera!, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da asai-
natriea.	 ).

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
ser& na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, 'se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.- •

em vesta o que consta da respectiva
cer t idão, declara:
• Que a servidora a quem se refere a
presente Portaria passou aipssin0"-se
Maria Isabel. Mesquita /01enegh1ni,
por haver contraído matrimônio aos
12 (dere) dias do mês de outubro de
1D62. — Belo Horizonte, 3 de setem-
bro de 1963.

Apostila feita na Perfaria no 20-P.

	

O Diretor da Es.colo	 Arquiretura
da Universidade de M in a s • Gerais.
usando de suas atrtbuações. e tendo
em vista o que consta da r%pectiva
certidão, declara: .

Que a servidora a quem se refere a
presente Rufar* passou a assinar-se
Glória Bruni Pôrzo, por haver con-
traído matrtnio aos 13 (treze) dias
do mês de. Julho de 1962. — Belo Ho-
rizonte, 3 de setembro	 de 1983,	 .

FACULDADE DE ODOlyTOLOC/A

Apostila

No título de admissão de Dora
Soares Viana foi lavrada a seguinte
apaatilg:

A funcionária a quem se refere a
presente Portaria, passa a aseinar-ee
Dora Soares Viana de castro, em vir
tude de casamento. — Ein 23
egõsto de 1983. — José de Assis Fon-
seca — Diretor.	 °

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

rio da Educação e Cultura, para eier-
cer, em coinsão e cumulativamente
o cargo de Chefe do Corpo Clinico
do • Hospital de Clinica, Símbolo 6-C,
criado pelo Decreto • no 49.121-A. de
17 de outubro de 1960 e classificado
pelo Decreto no 51.35,6 de 24 de no-
vembro de 1961. — Flávio Suplicp de
Lacerda, Reitor.

UNIVERSIDADE DE JUIZ
DE FORA	 .

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Reitor da Universidade de Jutz
de Fora, no uso de suas atribuições
especificamente o art. 79 do Decretono 51.412, de 20 de fevereiro 'de 1962
e nos tèrmas do Decreto n° '50 562,
de 8 de fevereiro de 1981 e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 4.416-63,' da Reitoria, resolve*
• N9 22-83 — Conceder, a pedido.

exoneração do cargo de Dactilografa,
código AF-503, uivei 7-A, a Maria
Lúcia ciunponna.da Rocha, do Qua-
dro de Pessoal desta Univeraidàde, a
partir, de 12 de novembro de 1963

•
nos tèrmos do art. 75, item 1, da
Lei n9 1.711. de 28 de outubro de 1952.

O .Reitor da Universidade de Juiz
de Fora, no uso de suas atribuições
especificamente O art. 79 do Decreto
no 51.412, de 20 de fevereiro de 1982
e nos termos do Decreto no 50.582,
de 8 de fevereiro de 1981 e tendo em
Vista o que consta do Processo nú-
mero 4.415-83. da Reitoria, resolve:

N9 222-83 — Conceder, a pedido,
exoneração do cargo de Escriturário,
código AF-202, nível 8-A, a Marcelo
Tavares Barbosa, do Quadro de Pes-
soal desta Universidade, a partir de
12 de novembro de 1963, nos termos
do art. 75. item I, da Lei no 1.711.
de‘28 de outubro de 1952. -- Moacyr
Borges de Mattos, Reitor.

Retificação•
Na Portaria no 183, publicada no

?Mito . O /Cal de 1 de novembro cor-
rente — Seção 1 — Parte II.
Serviçal, Código GL-102, nível 5-A

Onde se lê:
Idincu Dias Costa.

Leia-se:
Edneu Dias da Costa.

UNIVERSIDADE DO ESPIRITO
• SANTO

PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Reitor da Universidade do Es•
repito Santo usando de atribuição le-
gais e eciabutárias, rendo em vista o
que consta do processo no 3.580-83-R
resolve:	 •

N9 814 — Elevar em mais 5% (cin-
co por cento) a gratificação especial
de uivei universitário, concedida pela
Portaria n9 16, de 13-7-1982, ao Pro-
fessor Catediático Interino, da cadeira
de Economia Política — Sebastião
Edward Costa, lotado na Faculdade de
Canelas Econômicas da universidade
do Espirito Santo, a partir de 30 de
janeiro de 1581. — Manoel Reuter,
Paes Darreo Filho, Reitor,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO PAULO

PORTARIA DE 19 DE NOVE343RO.
DE 1963	 •

•O RESPOP.Sável pela Reitoria d:t uni-
versidade Federal do 13e.o Paulo,
USO das atribuições Que lhe confere o
Decreto de 22 de janeiro de 1953 (DOU
30-1-83) e o artigo 10 do Decretei mi-
mero 52 387 de 19-8-63, resolve:

N9 83 — Designar o assistente jurí-
dico Fáb:o Braz Giannini, para exer-
cei em comissão o cargo de Chefe de
Gabinete, símbolo 8-0 do Quadro de
Pessoa/ Parte Permanente, da Uni.
versidade Federal de São Paulo. —
Prof. Dr. Marcos Litidenberg, Respon-
sável peia Reitoria da UFSP.

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO- :
DE 1963

PORTARIA DE 11 DE MARÇO
/ DE 1883 .

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de atribuição que lhe
confere o art. 4°•do Decreto nú

-mero 49.121-A,/de 17 de Outubro ito
1980, tendo em vista o que consta no
Processo no 5.829. resolve:

No 2.670 Nomear, de ace•rdo com
o art. 12, item flI, a.Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Ileinz RU-
cer Catedrático, Código
EC-501, da Paculdade de Medicina e

.do egiadro Permanente do )Linistk,..

Nisto de venda •
dos DIÁRIOS OFICIAIS 	 .

. . ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

-	 /	 ,	 • - DE BRASILIA
3.0 PAVIMENTO .

Guichê de Infermákbes	 • .

;1'i TOURING CLUB DO BRASIL

m•-•:-.:-:.•

‘,....:.	 ,
'Telefone: 2-3037

-•• ----	 .._.> • . ......__

, L 11....	

,



DIÁRIO °M IM (.! •eão I — Parte II) Dezembro d2 1963 3335Segunda-feira 16
•

adro de 1063, e a Portaria nr 127. da
Divisão de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, publicada no
Diário, Oficial de 5 de fevereiro de
1963, e tendo em vista o disposto nos
artigos 89 e , 99 do Decre:o nv 50,882
de 8 de maio de 1961, resolve:

N9 65 — Expedir a presente portaria
com o fim de. anular a de número 49
puolicada no Didrio Oficiai de 17 de
outubro de 1963, e de acordo com o ar-
tigo 74. da Lei número 3.780, de 12 ae
Julho de 1960. conceder a gratificação
e:Teclar de Nivel Universitário &Obre
os reepectIvos vencimentos, a partir da.
data da Lei no 4.009 de 11 de julho
de 1962. aos servidores calos instraes.
~Atem da relação abaixo:

Percentagem de 20%

Alberto da Silva Ramos
Serna Corai

Antônio Magri
Amo Ituy lolscher	 "
Benjanun Israel Kopelman
Benjamin José Schmldt
Charles Kirov Naspitz
Fáblo Braz Giann1311
Ileicio Cotai Faseai
Itália Martins Coelho
Henrique Paulo Ca:mon de Serrim

Barreto
Tímido Mien
launbel to de Areai° nanai,
Irineu Pontes Pacheco
José Slikte. Pilho
Kengi Sakuda
Maria Cedida Camara Lima
Ala ;;Pr Snitcovsky
afalo Ritter
Pedro Luiz Mangabeira Atuernaa
Roberto Geraldo Baruul
Awad De.mha
Adayr Mendes de Lira
Luiz KuIay Júnior
Armando Alves
Raul Dias dos Santos
Luiz Gement)
Samir Alexandre Arap
Hélio Luiz Mealaglia
Aidete Gait
Pedro Augusto Marcondes as Al-

meida
Humaerto !Union' Pilho
Rogerio de Freitas Oulmarrms
Yeraq udo Menezes Braga
Mario Dolnikoff
José Carlos de Toledo
Ne:son Aigranti 	 •
Grecian° Eric de Araújo Tasett1
Uanandi Andrade
Alvaro Pacheco e Siive,
Wilson Maciel
Domingos /Momo vinciproea
Fernando José de N6brega
Ceme Ferreira Jordy
Geraldo Rodrigues de Lima
alaria Nisa Ivo
Renato Prandini
Quivo Schwartzburd Tahin
Rubens de Almeida Pupo Júniol
João Alves de Lima Filho
Adriana Viggiani Katchburlan
Abraham Pfeferman
Aivaro Teixeira Camarge
Marta Nice Caly

Percentagem de 20%
Maria Cecilia Ferras de Oliveira
Angela Amasia Boerner
Neide Hyplito
Eun.ce tálamo
MOMO C11Melle2 Armorie
Amélia Maria Pinto Scarpa
Anna Maria Faveiro
Arlete Marques da Silva
Adareiuce Matta Pertotto
Enid Vieira Ribeiro
Ida Rcdrigaes
Intildyr Barro
Nair Gomes Isquierea.
Inês Mauro
José lula Dei Castilho Benzo:
Lúcia Rinke Takase
Léda Augusta Fernanda;
Maria Aparecida Maneio
Marta de LOurdes de Albuquerque

Maria Thereza Cintra
Maria Zuleiks Freira
Martens Augusto	 •
Meyre Gonçalves Lcpes
Sesostrbsa Vieira
Tereza Gingam'
João Cosmal
Maria Aparecida Puna
Irena Menk — Prot. Dr. marco

Liudenbera. Respen4vel peia Re.tar..:
da Utnversidade Federal de Sau Paulo

UNIVERSIDADE DA PARAIÚ
ATOS DO DIRETOR

ulterior deliberação.
Portaria n9 241 de 4.10.63 panda à

disposição da Universidade ao Recife
a fim de prestar serviços na escola
de Engenharia de Pernambuco . sem
prejuizO dos vencimentos e vantagens
do cargo José Guilherme alantelro
Freire. Porteiro, nível 9-A, do Qua-
dro de Pessoal da Universidaie cia
Paraiba. co miotação fixada na Es-
cola de Engenharia.

Portaria, no 297 de 10.10.63 . deter-
minando que José Augusto da Silva
Nobre Escriturário, nível 8-A do
Quadi:o de Pessoal da Universidade
da Paraíba. lotado na Faculdade de
Direito passe a prestar serviços na
Reitoria da mesma Universidade.

Portaria n9 298 de 11.10.63. deter-
minando que o Bacharel Agnelo Amo-
rim Filho, Diretor da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral deste Es-
tado pasto disposição desta Uni-
versidade, preste serviço . em regime
de tempo integral. no Escritório 'La-
deio de Advogada, na Faculdade de
Direito até ulterior deliberação.

Portaria n9 314 de 29.10.63 prorro-
gando ató dezembro de 196i a pec-
missal) concedida ao Médico Luiz
Lindbergh de Farias para estagiar. na
Policlínica (lerei do Rio de Jineira.
onde faz curso de Especialização em
Gastrenterologia, sem prejuizo dos
direitos e vantagens de seu cargo

Portaria no 319 de 12.11.63 pondo
à disposição da Delegacia do •Serviço
de Assistencia a Menores da cidade
do Recife-Pe., na forma do art. 34,
parágrafo único da Lei 1.711, de ....
28.10.52, Maria • das Graças Nóbrega
Santos Coelho, Datilógrafo nível 7-A.
do Quadro de Pessoal desta Univer-
sidade lotado na Fac. de C. Es. de
João Pessoa. pelo. período de 1 ano,
sem prejuizo &,s vencimentos e van-
tagens do seu cargo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
FACULDADE FLUMINENSE

ODONTOLOGIA

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO
DE 1963

•
O Diretor da Faculdade de Odon-

tologia da Universidade Federal do
Estado do Rio de Janeiro, no uso das
suaa atribuições, resolve:

Atendendo a solicitação do Profes-
sor Catedrático de clinica Odonto16-
Oca.

I N9 34 — Designar a aluna Norma
Gama ~anoto, matriculada na ter-
ceira série odontológica, para exer-
cer as funções de Monitor da referida

Cadeira.

aJ9 35 — Designar o saino Mauro
Cardwo. matriculado no tercen o ano
ta:ontológico, pa-a exercer as funções
de mcnitor da referida Cátedra.

ft :±n..i 7nc:0 a sclic tacão do Profeszor
Cat^d:.ético de Prótese (1° parte),

ai° 35 — WS:st/lar o aluno Antenor
V •':k-i!-'do no teree.ro :ino
otion ! o!ds-co, para exercer as fançõta

'c: dl remida Cuieira,

Atendendo a solicite .cão do prcfes-
sor Catedrático de Anetcmia,

N0 37 - Destnsr. • o alvno Cegar
Cr. te r• eu'^o.o no ,-!runlo criac .doo 4 01ico, para exercer as tun-
e res rj Mon.tor da reteridf, Cadet-
ra.

Ateneendo a solic!taçáo d 3 protes.or
Patologta e Te:apéu-

Uca Aplicadas,

No 33 — De.sienar o a! uno Wilton
Noronha, ~Acatado no terceiro ano

odontológio0, para exercer as fura
Içar...3 C3 Men it.. os rei,'. .is CadJar,.
! Atendendo a sele :a7".to áo Prore

, aa	 Dr.4.12/13- o f:1,1i)

Catedrática) de "reitere (3° parte).

• Pedro Cunhe.. matr:culado no 'orce:ir)
! ano crintelóalco, rara eX2re,:* ai
' f;:.eS de Moniatr dzeadn	 á

Atendendo a soli ...1 t o •!0	 at a.
'	 cas.e.drático de C'hi!ca

rica,

No 4 — De .denar o rinncrE ...- . ni
!da Cc . ta Abad, rnatr:ent ido no	 •ro ano, para exercer as funções d.,
•Monitor da referida Cade:ra
; Atendendo a sc!icitacio do ornf • r-
i	 ratedrático de Ciin ! ca Odon'.u.
• lógica,

nq $1 — Det!rnsr	 alorn 4"1.
1 sou Augusto Rosa, matriculado no

threoro ar odontolersico para ev•r-
I cer as funções de Monitor da refe-

rida Cadeira. — Gentil Achin•s Vi-nos, prof. nesp. pelo Expediente.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDUCIA SOCIAL

PORTARIAS DE 5 DE NOVP:v1BRO
DE 1963

O Presidente d) Serviço de Ah" n-taçào da Previam:a Social, taando
das atribuições legal que lhe confe-
re o artigo 371, do Reguauhenk. Ge-
ral da Previdência Sanei aaarovada
pelo Decreto no 48.959-A, de 19 de se-
tembro de 1960, e em cumprimento à
deliberação do Conselho Alministratt-
vo, constante da Ata de 324 3 Sessão
Ordinária, realizada em 5 de ou'kibro
de 1963 e da Resolução n9 a 133,me-
solve:

N9 1.924 — De acórdo com o dis-
posto nos arte. 187 e 178. item 1. da
Lei no 1.711, de 28 de out.aara de 1952,
aposentar, compulsõriameate. a partir
de 12 de deremb”o de 1902. Aidno Do-
mai:do Praga, Piscai de in'evidikncia,
nivel 18-B admitido pelo ADP número
72:45, com exercício a partir de 10 de
setembro de 1916. declarando varo um
aargo de Fiscal de Previdáncia, nível
19-B. do C aadro do Pessoal — Parte
Permonente.

No 1.93t — De aceirdo com o dis-
posto nos Gris. 176, item 'III, e 178.
item IIL da Let n° 1 711, de 28 da ou-
tubro de 1952, atamentar, Verónica
Queiroz Borges. Dactiló--afo, nivel
9-B, admitida pela Portar ia n9 326.
de 1948, com exercido a partir de 11
de maio de 1948, declarado varo um
cargo de Dactilógrafo, nível 9-B. do
Quadro do Pessoal — Parte P2ru.o.
nente.

Os efeitos do presente ato vigoram
a partir de 19 de janeiro de 1962 —
Alberto Carneiro. — Luiz Cin-
tra, Presidente Substituto, em exerci-
do.

PORTARIA DE 6 DE NOVEMBa0
DE 1983

O Presidente do Serviço de Aranen-
tação da Previdência Social, usando
das atribuições legais que lhe confe-
re O art. 371, do Regulamento Geral
da Previdência Sedai aprovado pelo
Decreto n9 48.959-A, .de 19 de setem-
bro de 1980, e em cumprimento à de-
liberação do Conselho Administrativo,
constante da Ata da 3283 Sessão Or-
dinária, realizada em 15 de outubro
de 1963 e da Resolução no 3.184, re-
solve:

N9 1.9343 — De ateado cosa o dl.'.
posto no art. 19 do Decreto número
50.562, de 8 de maio de 1961, conce-
der, a partir de 19 de janeiro de 1961,
a Ezio Azevedo Fundão. Professor do
Curso Técnico de Nutrição, nivel 18,

PORTARIA N° 290 DE 4 DE OUTU-
BRo DE 1933

Determinando que lasete da Silva
Paiva, Escriturário uivei 8-A lotado!
na Escola de Engenharia de énuain-
buco da UnWersidade deRecife ora à I
disposição da Universidade da Parai-1
ba,-passe a prestar serviços na Escola
de Engesharia desta Universidade, ate

iNSTITUTO .DE APOSENTADO
RIA E PENSõES DOS CO i
MERCIARIOS

PORTARIA DE 139-63
O Pres:dente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pen.s% dos Comerciá-
rios usendo de atribuição que lhe confere e Resolução número 2.563, de 20
de setembro de 1962, do Conselho til-
anntstrativo, Item 1, Inciso 1X. e ten-
do era vista o processo n9 AS-37.334-1983:

N9 4.121 — Conceder a gratificação
de uivei universitário na base de 20%
(vinte por cento) de acórdo com a.
instruções constantes da Ordem de
Serviço n9 3 022, de 25 de julho de
1981, ao Churda° Dentista, uivei 17-A.
Athayde Mendes Fontoura (Ac-50.013)
— lotado na Delegacia no Estado de
Mato Gros.o.

29 — Determina que os efeitos do
presente ato retrosteam a 6 de ou-
tubro de 1981.

39 O pagamento da citada gratifica-
ção fica, condicionado à publicação no
Diário 'Oficial, tendo em vista o De
creio no 50.562. de 8 de maio de 1961.
alterado pelo Decreto no 31.624, de
17 de dezembro de 1962. — Juranstar
Peracchit Cordeiro.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER1T.
DORES DO ESTADO

PORTARIA N9 3.345 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1963

O Presidente do Instauto de Previ-
dência e Assiténcia dos Servidores
Estado no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artaro 11. do De-
creto-Lei no 2.865. de 12 de dezembro
de 1940, e tendo em vista o constante
do Memo. ADE-MD-319-63 PrOCeS.
50 119 PA-Br.-2.741-83, resolve:

Remover. da Agencia do IPASE ale
Estado de Minas Gerais (AMO) para
a Agência do Instituto em Brasília
(ADE), onde terá lotação na Seção
de Arrecadação (FGA) o Escriturário
Nivel 8-A Eiy Horta Costa matricula

•n9 2.053.089.
2. Conferir ao servidor as vante-

gene concedidas Pela Lei a° 4.019. de
20.12.61. regulamentada Pelo Decreto
n9 807 de 30.3.62. — entintar Frei-
tas. Presidente. .

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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£.3	 Peeerel - Parte Par-
ret. e le, a gratifioação de nivel uni-

'h 	 no ait. • 74, da Lei
n9 :','726 do la dr julho de 1990, na

saibre os vencimentos, fi-
Ce-..e cend'ci-eno o raearnento da
rcee-'ee uniae, de acerao com o pa-
rde sde ti311;23, Co art. 89 r'o Decreto
dedi mencienade. - Alberto Cor-

- Luiz Illhem Cintra, Presl-
&:.

•

 -e Sulastitrte, em exercício.
Apostilas

A e,e-nio Pereira dos Santos comi-
o que consta do processo ml-

rn..o 7.331-62, o servidor a quem se
refe e o presente ato, é portador de
um aciésohno correspondente a 25%
dos :eus vencimentos, a partir de 19
do i ,.ne:ro de 1959. de acordo com o
diseostn no art. , 12, item /I, da Lei
r ? 3.414, de 20 de junho de 1958, tor-
nano sem ofeito a apostila de 6 de
dez.7nbro de 1959.

Morsori Horn Ferro considerando o
que consta do processo n9 22.082-62, o
aervider a quem ae refere o presente
ato. ê portador de um acréscimo cor-
respondente a 30 e,,, dos seus venci-
mentos a partir de 27 de novembro
de 1960, de acôrdo com o disposto no
art. 12. item III da Lei n9 3.41.4, de
20 de junho de 1958.

Em 30 de outubro de 1963. - AZ-
frer'o Melehiades, Diretor do DA.
PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO

DE 1963	 •
O Presidente do Serviço de Alimen-

taçO.o da Previdência Social, usando
das atribuições legala qae lhe confere
o art. 371, ao Regulamento Geral da
Previdência Social, aprovado pelo De-
creto n9 48 959-A, de là de setembro
de 1960, e em curnerimento à delibe-
ração do Conselho Administrativo,
constante da Ata da 324 Sessão Or-
dinária, realizada em 4 de outiforo de
39-63, e da Resolução n9 3.140, resolve:

N9 1.802 - De acôrdo com o dis-
posto no art. 197, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952. responsaollizar,
Illaviano Ramos Pereira, ex-servidor,
pela importância de Cr$ 102.513,60
(cento e dois mil quinhentos e vinte
e três cruzeiros e sessenta centavos)
anais os juros mora, devendJ efetuar
la reposição aos cotes da Instituição.

Alberto Carneiro. - Luiz Ullujct
Cintra, presidente Substituto, em
exercício.

CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA

RESOLUÇÃO N o 184, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1963

O Conselho Federal de Medicina,
usando ela atribuição que lhe confe-
re a Lei n9 3.268, de 30 de setembro
de 1959, regulamentada pelo Decreto
n? 44.045, ele 19 de julho de 1953,
tendo em vista o que consta do àiirci-
cesso CFM 221 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 15 de outubro
de 1963, resolve:

Confirmar o julgamento proferido
pelo Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo, em que são
querelados os Drs. Washington 41-
ronda de Carvalho, Antônio JOEe
Coimbra e Edulogio Mendonça Borba
e querelante "ex officio" o referido

,Corn:elho.
R:o de Janeiro, 15 de outubro de

1963. - /seu de Almeida e Silva,
Presidente. - ÍtZurilto BcZchior, Se-
creta rio-G cruel •

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1953

O Diretor-Geral do SAUD% no
uso das atribuições que lhe confere
a alínea c, do art, 28, Titalo /V, da
Regimento aprovado pelo Decreto
21.9 46.348, de 1 de julho de 1959, de
actirdo com" o disposto na !bailaria
MTPS. nP 388, tre .1. 9 de agô.Sto de
1963, consoante o que dispõe 'arta-
gd 2.9, do Decreto nP 52.256, te 17

de julho de 1963, de condoem4dade

cem a autorização do Senhor Pre-
ádente REptiblica na Exposição
de Motivo:: MTPS. 1.903-63, que in-
tegra o Preces:o SAMDU numero
10.825_63, resolve:

N.Y i.l - ecimitir Maria de Sã
Bandeira de Melo para o emprego
de Atendente, NS. 7, sob o regime
estabelecido na ConsolidaçA das Leis
do Trabalho, com exercício no Festo
de Salgueiro, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

NP 1.791 - Admitir Maria Freire
Soares para o emprego de Atendeu-
te, NS. '7, sob o regime estabelecido
na Con.olidaçâo das Leis do Traba-
lho, com exercício no Posto de Sal-
gueiro, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

NP 1.792 - Admitir Osmar Lo-
pes da Silva para o emprego de
Atendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leia
do Trabalho, com exercício no Piasto
de Salgueiro, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

1.818 - Admitir Fernando
Dias de Abreu para o emprêgo de
Médico, NS. 17, sob o regime esta-
aulecido na C,on.olidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Edisto de
Belo Jardim, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

N.9 1.819 -a. Admitir Walder Pe-
reira Alves para o emprego de Mé-
dico, NS. 17, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pasto de
Belo Jardim, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

N.9 1.820 - Admitir Manuel Ne-
ves Torres Galindo para o emprego
de Médico, NS. 17, sob o regime es-
tabelecido na Conzolidação das Leis
do Trabalho, com exercício no Pôsto
de Belo Jardim, da Delegacia Re-
gional de Pernambuco. -

N.9 1.822 - Admitir Ednaldo Lucio
de Souza para o emprego de Médico,
NS. 17, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pôsto de Belo Jar-
dim, da Delegacia Regional de Per-
nambuco.

N.9 1.825 - Admitir Lindaura Ade-
lina de Vasconcelos Mendes para o
emprego de Atendente, NS. 7, sob
o regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício no Pôsto de Belo Jardim, da
Delegacia Regional de Pernambuco.

N9 1.826 - Admitir Bartolomeu
José de Souza e Silva para o empre
go de Atendente, NS. 7, sob careginse
estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho, com exercício no psôto
de Belo Jardim, da Delegacia Regio-
nal de Pernambuco.

N9 1.827 - Admitir Aline Lima
Leite para o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
COM exercício no Pasto de Belo Jar-
dim, da Delegacia Regional de Per-
nambuco.

N.9 1828 - Admitir Teodosio de
Oliveira para o emprego de Aten-
dee, NS. 7, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto de
Belo Jardim, da Delegacia Regional
cre Pernambuco.

Nd 1.80 - Admitir Aluizio Fer-
reira dos Santos piraentel para o
emprégo de Auxiliar de Escritório,
14s. 8, sob o regime estabelecido na
don.solidaç'ão das Leis do Trabalho,
com exercido no ROsto de Belo Jar-
dim, da Delegacia Regional de Per-
nambuco.
- N.9 1.830 - Admitir Maria do So-
corro Ramos para o emprego de Au-
xiliar de Escritório, N3. 8, sob o re-
gime estabelecido na Consolidação.
das Leia do Trabalho, com exercido
no Posto de Belo Jardim, da Dele-
gacia Regional de Pernambuco.

Nd 1.1133 - Admitir Afonso Mo-
raea de aduza para e emprego de
Mdttoristadlid. 8, sob o regime estabe-
lecido nas consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício na Pdsto de

Belo Jardim, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

N. 1.834 - Admitir João Alves de
Souza para o empidgo de Motorista,
NS. 8, sob o regime estabelecido- na
Conoliciação das Leis do Trabalho,
com exercício' no Pôsto de Belo Jar-
dim, da Delegacia. Regional de Per-
nambuco.

N.9 1.835 - Admitir Julio Sampaio
de Melo para o emprego de Moto-
rista, NS. 8, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho ,com exercício no Pésto de
Belo Jardim, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

N.9,e 1.837 - Admitir Ana Anita
Alves para o emprego de Telefonis-
ta, NS. 6, sob o regime , edabeleci-
do na Cowolidaeão das Lis do Tra-
balho, com exercício no Posto de Be-
lo Jardim, da Delegacia Rcgaenal de
Pernambuco.

NP 1.838 - Adniitir Sobactião Al-
ves, Cardozo para o emprego de Te-
lefonista, NS. 6, sob o regime esta-
belecido na Consolidação doe Leis do
Trabalho, com exercício no Pasto de
Belo Jardim, da Delegacia Regional
de Pernambuco.

N.9 1.810 - Admitir João Couto
Sampaio para o emprego de Médico,
NS. 17, sob o regime ectabelecido
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pôr to de Surubim,
da Delegacia Regional de Pernam-
buco.

N. 1.843 - Admitir José Edson
de Paula para o emprego de Médico,
NS. 17, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício no Pôst,o de Su-
rubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N.9 1.845 - Admitir Virginio Car-
neiro Leão para o emprego de Me-
dico, NS. 17, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis cio
Trabalho, com exercício no Pasto de
Surubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 1.846 - Admitir José Nivaldo
Barboso para o emprego de Médico,
NS. 17 sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com edercicio no Perto de Surubim.
da Delegacia Regional de Penam-
buco.

Ne 1.847 - Admitir severino Pra-
gano Toscano de Brito para o
emprego de Auxiliar de Escritório,
NS. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação - das Leis dá Trabalhe,
com exereído do Pasto de Sdrubim,
da Delegacia Regional de Perdem-
buço.

N9 1.740 - Admitir Reginaldo Bar-
bosa da Silva para o emprego de
Atendeate, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto de
Surubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 1.850 - Admitir João Juvino da
silva para o emprego de Atenderite,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
Com exercício no Neto de Surubim, da
Delegacia Regional de Pernambuco.

NQ 1.851 - Admitir Irenides pereira
de Oliveira para o emprego de Aten-
dente, NS. 7. sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do Tra-
balhe, com exercício no Peado de Su-
rubim, da Delegacia Regional de Pee-
hambuco.

N° 1.854 - Admitir José Henrique
filho para o emprego de Motorista,
NS. 8, sob o regime estabelecido .na
•onsolidação das Leis do Trabalho,
coes exercício no Pôsto de Surubim.
da Delegacia Regional de Pernambuco.

N9 1.855 - Admitir Moacyr Arnorira
para b emprego de Motorista, NS. 8,
sob c. regime estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com eirer-

elejo no Pasto de' Surubim, da ade-
gado. Regional de Pernambuco.

N 9 1.836 - Admitir Menoel Honó-
rio Barbosa para o emprego de Mo-
todsta, NS. 8, sob o regime estabe-
leda° na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido no Pede de
Surubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

1.e58 - Admitir Luzia de Al-
bucuerque Miranda para o ernorêao
de Telefonista, NS. 6, sob o regime
estabelecido na Consolidação das Leis
do Trabalho. com exercício no Pódio
de Surubim. da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N 9 1.859 _ Admitir Ivanilcies rer-
reaa Cardoso para o emprego de Te-
lefonista, NS. 6. sob o regime estabe
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pósto de
Surubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.	 •

N9 1.860 - Admitir 1)fenii,in * Mar-
ques de Oliveira para o empi'ê7,0
Telefonista, NS. 6 sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto
Surubim, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

Nç 1.861 - Admitir Lide Teobaldo
Vesconcelos de Azevedo para o =ore- ,
go de Auxiliar de Escritório, NS,
sob o regime estabelecido na Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Limodro. da
'Delegacia Regional de Pernambuco.

N9 1.862 - Admitir Antônio da Mo-
ta Silveira para o emprego de Ame-
lia,: de Escritório. NS. 8 sob o regime
estabelecido na Consolidação das leis
do Trabalho com ekereicio no Pôsto
de Limoeiro, da Delegacia Regional de
Pernambuc.

N9 1.863 - Admitir Joeá Cctávio
(v/aciel para o emprego de Médico,
NS. 17, sob . o regime estabelecido na
Coneoliclação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pasto de Limoeiro,
da Delegacia Reginal de pernambueo.

N9 1.864 - Admitir Newton Pes-
soa Pimentel para o emprego de lafd-
Med, NS. 17. sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Idie do Tra-
bali:o, com exercício no Pedia de Li-
meeiro, da Delegacia Regional de Per-
nambuco.

Ne 1.866 - Admitir Francisco Hen-
rique Barbosa da Silva Filho para o
emprego de Médico, NS. 17. sob 3 re-
gime estabelecido na Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
pôsto de Limeir, da Delegacia Regio-
nal de Pernambuco.

Nç 1.868 - Admitir Walter Cavai-
cens: Jatobá para o emprego de Mé-
dico, NS. 17, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balbodcom exercício no Pôsto de Li-
moeiro, eld Delegacia Regional de Per-
painbueo.	 .

N9 1.870 - Admitir Benjamim Pa-
erice() para o emprego de Médico, ..
NS. 17, sob 9 regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho.

Mateus

 

com exercício no Pôsto de Limoeiro,
da Delegacia Regional de Pernam-

/ . 82 -  Admitir Terezinha Gon,
çalves para o emprego de
ridendente, NS. 7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no POsto de
Limoeiro ,da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 1.873 - Admitir Luiz Tavares
da Cunha para o emprego de Aten-
dente, NS. 7. sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício no Pôsto de Li-
moeiro, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

NQ 1.874 - Admitir José Ferreira
da Silva para o emprego de Aten-
Opte, NS. 7, sob o regime estabelee
eido na Consolidação doa Leis do
Trabalho, com exercido no Posto de
Limoeiro. da Delegacia Regional de
Pernambuco..
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N9 1.925 - Admitir Mariano Ta-
bocas de Andrade para o emprego de
Atendente, NS.7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, cem exercido em Bom Jar-
dim, no Estado de Pernambuco.

N9 1.926 - Admit:r Againenon Go-
mes da Silva para o emprego de
Atendente, NS.7. sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bom Jar-
dim. no Estado de Pernambuco.

N9 1.927 - Admitir Amélia Be-
zerra da Silva para o emprego de
Atendente, NS.7, sob o re3ime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bom Jar-
dim, no Estado de Pernambuco.

N9 1.928 - Admitir José Araújo
Mendes paras emprego de Motorista.
NS.8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Bom Jardim. no
Estado de Pernambuco.

N9 1.929 - Admitir Cesmte Cavai-
canil da Silva para o emprego de
Motorista, NS.8. sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bem Jar-
dim, no Estada de Pernambuco.

N0 1.930 - Admitir Joaquim Be-
nigno de Arruda para o emprego de
Motorista. NS.8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bom Jar-
dim, Estado de Pernambuco.

N9 1.934 - Admitir Braulio José
Ooines de Castro para o emprego de
Telefonista, N3.6, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bom jar-
dina no Estado. de Pernambuco.

N° 1.936 - Admitir Celso Rodri-
gues para o emprego de Médico Na.
17. sob o regime estabelecido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício em Cebo, no Estado de Per-
nambuco.

N° 1.938 - Admitir João Paula
Barbosa Lima Filho para o emprego
de Médico, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício em Cabo, no Es-
tado de Pernambuco.

N9 1.939 - Admitir Júlio Barreto
da Costa Ferreira para o emprego de
Medico, NS.17, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis dó
Trabalho, com exerdicio em Cabo, no
Estado de Pernambuco.

N9 1.940 - Admitir Maria de Lour-
dea de Barros Limo para o emprego
de Auxiliar de Escritório. N8.8, sob
o regime'. estabelecido aa Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício em Cabo, nu Estado de Per-
nambuco.

N9 1.912 - Admitir Pedro José San-
tana para o emprego de Atendente.
N.3. 7, sob. o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho.
coai exercido em Cabo, no Estado le
Pernambuco.

NO 1.943 - Admitir Severina da
ativa para o emprego de Ateniente,
N.S. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis' do Trabalho.
com exercício em Cabo, no Estacas de
Pernambuco.

14 0 1.944 - Admitir' Luiz Gonzaga
Jatara da Cunha para o emprego de
Asendente. NS. 7. sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Cabo, ao
Estado de PernaMbUe0..

NO 1.945 - Admitir João Afonso de
Anielcia para o emprego ,de Servente,
LIS. 5, sob o regime estabelecido na
Consilidadalo das Leis do Trabalho,

com exercido em Cabo. no Estado de
Pernambuco.

N9 1.948 - Admitir Raul Cablido
Tavares da Luz para o emprego de
Servente, NS. 5, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercícic em Cabo, no
Estado de Pernambuco.

N9 1.947 - Admitir Jease Jorge Ro-
drigues para o emprego de Motsaasta.
NS. 8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho
com exercício em Cabo, no Estalo de
Pernambuco.

N9 1.875 - Admitir Niterio acolá-
tio de Oliveira para o emprego de
Atendente, NEL 7, sob o regime esta-
beiecado na Consolidação das Leis do
Trabalho, cora exercício no Posto de
Limoeiro, da Delegacia Regional de
Fel riambuco.	 -

N9 19o4 - Admitir José Ivan de
Oliveira para o emprego de Idedico.
NS.17, sob o regime estabelecido na
Consolidação cias Leis do Trabalho,
com exercício em João Alfredo, no
Estado de Pernambuco.

No 1906 - Admitir Maria José de
Paiva para o emprego de Atenaente.
N8.7, sob o regime estabelecido na
Coima:dação das Leis do Trabalho,
com exercido em JJA0 Alfredo, no
Estado de Pernambuco.

N° 1.907 - Admitir Maria Eulina
de Azevedo para o emprazo de Aten-
dente, NS.7, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercido em João Alfredo,
no Falada de Pernambuco.

No 1.0S8 - Admitir Adair Ferreira
da Silva para o emprego de Aten-
dente. NS.7, sob o regime eatabele-
calo na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício era João Al-
fredo. no Estado de Pernambuco.

N9 1.909 - Admitir Severina Bar-
bcsa de Arruda para o emprego de
Atendente, NS.7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Jaão Al-
fredo, no Estado de Pernambuco.

N0 1.912 - Admitir José Batista
Serra para o emprego de Auxiliar de
Escritório. NS.13, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em João Al-
fredo, no Estado de Pernambuco.

N° 1.911 - Admitir Severino Do-
mingos da Silva para o emprego de
Motorista, NS.8, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho. com exercício em João Al-
fredo, no Estado de .Pernambuco.

N9 1.915 - Admitir José Soares de
Lima para o emprego de Motorista,
NS.8, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leia do Trabalho,
com exercício em João Alfredo, no
Estado de Pernambuco. 	 -

N9 1.916 - Admitir Mário Cordeiro
de Arruda para o emprêgo de Moto-
rista. N3.8. sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do 't .aba-
liso, com exercício em João Alfredo,
no Estado de Pernambuco. 	 a

No 1.917 - Admitir Geraldo José
Cavalcanti para o emprego de Tele-
fonista, NS.6. sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em João Al-
fredo, no Estado de Pernambuco.

N9 1.918 - Admitir Roberto Ivo
Henrique para o emprégo de Telefo-
nista. NS.6, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício em João Al-
fredo. no Estado de Pernambucea

N° 1.919 - Admitir Lourival Ri-
beiro de Carvalho para o emprego de
Médioo. NS.17, sob o regime estabe-
lecido na Consolidação dar Leis do
Trabalho, com exercício em Bom Jar-
dim. Estado de Pernambuco.

N° 1.920 - Admitir Joaquim Lua-
tosa Neto para o emprego de Médico,
NS.17, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício em Bom Jardim, no
Estado de Pernambuco.

N9 1.921 - Admitir José da Mota
Vaiença para o emprego de Madico,
NS.17, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Trabalho,

.com exercício em Bom Jardim, no Es-
tado de Pernambuco.
• N° 1.923 - Admitir Angelina Gen-

'oalves da Costa Lima para o emprego
•de Auxiliar de Escritório. NS.8, sob
O regime estabelecido na Consolida-
ção das Leis do Trabalho com exer-
cício em Bom Jardim, no Estado de
Pernambuco.
, N0 1.924 - Admitir Manoel Fran-
cisco da Silva para o emprègo da
Atendente, NS.7, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Bom Jar-

I direi
"

 no Estado de Pernambuco.
I	 a

bi9 1.948 - Admitir José Ferreira
Luis para o emprego de Motorista,
NS. 8, sob o regime esatbelecido na
Coa.solidaçáo das Leis do Trabalho,
com exerclao em Cabo, no Estado de
Pernambuco.

N? 1.949 - Admitir Jurandyr José
da Silva para o emprego cie Motoris-
ta, N.S. 8. sob o regime estaaele-
cado na Consolidação das Leis do Tra-
isalao, com exercido em Cabo, ao Es-
tado de Pernambuco.

al 4 1.952 - Admdir José Batista
da amua para o emprego de Telefo-
nista, NS. 6, sob o regime estabelecido
as Consolidação das Leis do Traba-
lho, cotia exeracio em Cabo. no Es-
tado de Pernambuco.

N° 1.933 - Admitir Vespasiano Ceia.
reis, de Albuquerque para o emprego
da Médico, NS. 17, sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Vitória
de Santo Antão, no Estado de Per-
nambuco.

N9 1.934 -a- Admitir Edvards Gomes
Peleira de Andrade para o emprego de
Medico, NS. 17 . sob o regime estabe-
lecido na Consolidação das Leis do
Trabalho, cora exercício ene Vitória
de Sant Anta°, no Estado de Per-
nambuco.

li" 1.955 - Admitir Mariano
ro de Melo para o emprágo de Me-

digo. NS. 17, sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício em Vitória de San..
to Antão. no Estado de pe.uambuco.

No 1.958 - Admitir Alfredo Bote-
lho da mata para o emprego de até-
digo. NS. 17, sob o regime estabele-
cido na Consolidação das Leis do *Tra-
balho,. com exercício em Vitória. de
Santo Antão, no Estado de Pernam-
buco.

als 1.900 - Admitir George Medei-
ros para. o emprego de Atendente,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação das Leis do Traaaltio.
coin exercido em Vitória de Santo
LlitiC, no Estado de Pernambuco.

N9.1.961 - Admitir Jair Azevedo de
Lune para o emprego de Atendente
NS 7, sob a regime estabelecido na
Consolidação das Lei sdo Trabalho,
com exercício em Vitória de Santo
Antae, no Estado de Pernambuco.

,N9 1.962 - Admitir Fiorentino Go-
mes da Silva paca o emprego de Ateu-
dente. Na. 'a sob o regime estabeleci-
do na Consolidação das Leis do ara-
belho, comaexercício em Vitória de
Sart° Anile, no Estado de Pernam-

	

buco.	 t
119 1.983 - Admitir João Calhe.° AL,

vos para o emprego de Atenuante,
NS. 7, sob o regime estabelecido na
Consolidação dos Leia do Traoalho,
com exercício em Vitória de &moo
Anna no Ditado de Pernambuco. a

119 1.964 - Admitir Edvaldo GO.
mes de Freitas para o emprego de Mo-
torista, lis. 8, sob o regime estabe-
keine na Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício em Mane de
Santo Antão, no Ditado de Pernam-
buco.

119 1.935 - Admitir João Alfredo
de Andrade para o emprego de Moto-
rista, NS. 8, sob o regime estabeieddo
na Consolidação das Leia do Iniba-
lho. com exercício em Vitória de aan-
to Anais, no Estado de Pernambuco.

N9 1.968 - Admitir João Batista
Beierar de Melo para o emprego da
Motorista, NS. 8. sob o regime esta-
belecido na Consolidação das Leis de
Trabalho, com exercício 'em Virdria
de Santo Antão, no Estado de Per-
nambuco.

119 1.987 - Admitir José Ferreira
da Costa para o emprego de Motoris-
ta. NS. 8 sob o regime estabelecido
na Consolidação das Leis do Traba-
lho com exercício em Vitória de San..
Arta°, no Estado de Pernambuco.

119 1.988 -Admitir Krause Bar-
ros Wanderlei para o emprego da Au-
xiliar de Escritório. 113. 8, sob o re-
gime estabelecido na Consolidação das
Lets do TrabalhoS com exercício em
Vitória de Santo Actika no Estado de

I

pernambuco.
N9 1.972 - Admitir Maria José 4.1-

varas dos Prazeres para o emprego de
Telefonista, NB. 6, sob o regime PS-.

tabelecido na Consolidação das Leis do
arabalho, com exercido em Vitória de

sant., Antão, no Estado de Pernam-

	

buco.	 •
Rio de Janeiro, 11' de novembro de

1963. - Lauro Frettas Valls Dornel/es,
Diretor-Geral.

Cri

211 Despesas Ordinárias
21 Despesas da fustitukdo

211.1 Despegas Esta-
tutárias 	
	

2.880.096,00
211.2 Despesas Peara.

montais 	
	

170.003.00
211.3 Despesas Admi-

75.016.411,89nistrativas 	
213 Despesas dos

Serviços Ante- 	
5.350.969,00riores 	

83.417.320,80
22 Despesas	 dos

Serviços Amuos 18.861.513,70
23 Despesas	 dos

Serviços Indus-
triais 	 	 14.497.227,00

Total 	  118.199.091 50
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de

1983. - Cleber Piegas Goulart, se.
embiri° Geral, no exerci" da Preá",
sidáncla.

A Junta Deliberativa da Instituto
Nacional aio Pinho, no uso de suas
atribuições e tendo em v:sta o que
foi aprovado, por unanimidade, na
sessão realizada em 27-11-62 tesolve:

Aprovar a proposta Orçamentária
apresentada peia Presidência para
o exercício de 1964, que estima a re-
ceita em Cr$ 1.955.973.000,00, fixa
a despesa em Cr$ 1.050.458.171,00, e
consigna sob o título Mutações pa-
trintan'als: Cr$ 48.572.60000, para
Aquisições de Bens (sendo que Cr$
42.572.600 00 compensados como Gas-
tos não Financeiros); Cr$ 	
599.532.000,00, para o Pando de Re-
florestamento e Cr$ 299 766.000,00,
para o Fundo de Finsnalamento pre-
vendo, no final, o superavit finan-
ceiro de Cr$ 217.829,00.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de I
1963. - Cleber Piegas Goulart, Se-
cretário Geral, no exercido da Pre-
s . donde,

RESOLUÇÃO N9 437
A Junta Deliberativa do Instituto

Nacional do Pinho. no uso de suas
atribuições e tendo em vista e, que
foi aprovado, por unanimidade, na
40 Sessão da 454, Reunião realizada
em 28-11:63, resolve:

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO
R.EBOLUÇXO No 153 i Abrir o crédito suplementar de Cr$

116.196.091,50, em rforço das dotta,
ções do Orçamento da Adm nistra-
seguintes sub-totais:
çáo do exercido fluente, através 0o$
seguintes suis-totais:
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TÊ RMOS DE CONTRATO
colhimento n9 26.977, de 16 dé outu-
bro de 1934. Para refôrço da caugo
inxial, o empreiteiro depositará ain-
da a importância de Cr$ 3.e29.050,00
(tree. ra113.02S quatrocentos e vinte e
nove -mil e cinqüenta cruzeiros), em
parcelas correspandentes a 5% (cinco
pe. cento) eo valor das medições par-
ciais deste contrato até a sua inte-
gralização. •

Nona (Eeefreaniento) — O Departa-
mento não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para a execução
dos serviços ora contratados.

Décima .. (Prezo) — •() prazo de
execução dcs serviços ora contratados
é de 690 (seiscentos e noventa) dias,
contados da data da publicação deste
contrato no 'Duo Oficial", após- sua
aprovação pelo Dieetor Geral.

Undesima (Fiscalização) — A fis-
calizaçáo da execução dos serviços ora
contratadoseficara a cargo do 89 Dis-
trito Federal' de Obras de Saneamenz
to, com o qual cumpre ao represen-
tante do Empreiteiro entender-se di-
retamente de -preferência por .esazito,
a respeito de quaisquer assuntos rela-
cionados com os mesmos serviços.

Décima ~tenda • (Multas) — O
Empreiteiro que deixar de cumprir
qualquer cláusula deste contrato bem
como deixar de dar aos trabalhos o
ritmo' em correspondência ao crono-
grama aprovado pelo DNOS, pagará à
multa variável de 0,1% " i(um décimo
por cento) a 1% (urd par cento) só-
bre o valor . do contrato, a juizo do
Direáe-Cieral do mesmo Departa-
mento.

Décima Terceira — 0 empreiteiro
ficará igualinnete sujeito à multa (cl.
129) por dia que exceder o prazo fi-
xado. na clausula décima, salvo mo-
tivo de fôrça maior, devidamente re-
conhecido pelo Departamento.- _

Decima Quarta (Rescisão) , — Se o
no de dias excedentes,a que se refere
a cláusula decima, últrapassar de
quinze dias ou se não forem inicia-

•dos os trabalhos trinta dias após a
publicação no Diário Oficial, caberá
a rescisão automática d6preser4e con-
trato com a conseqüente perNa das
cauções depositadas em favor do
DNOS, independentemente da inter-
pelaçao judicial ou extrajudicial.

Decima Quinta' — poderá ocorrer a
rescisão 'amigável deste contrato, sem
perda da caução e sem indenização,
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamento
(el. , 73) deva ser superior si. trinta e
cinco por cento (35%).

Decima Sexta — Caberá, atida, a
rescisão com perdre-da caução deposi-
tada em-favor do DNOS, caso o Em-
preiteiro oponha comprovadas difi-
culdades à fiscalização do Departa-
mento. •

- Decima Sétima — O Empreiteiro
não poderá transferir o presente con-
trato a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização escrita do
Diretor Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima Oitava (Inittoneidade) — O
inadimplemento das presentes obriga-
ções contratuais- poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Empreiteiro, para contratar ou
trnasigir com o_ Departamento, sem
desprezo de quaisquer outras sanções
previstas neste contrato.

Declina Nona (Responsabilidade) —
Nenhuma responsabilidade- caberá ao
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha á. camas a terceiros,
em _virtude da. execoaão dos serviçee-
ora contratados. Por sua conta cor-
rerão os ônus do seguro, 'que lhe cum-
pre fazer, para cobertura dos riscos
tios acidentes de trabalho pelos quais
deva responder. Caber-lhe-ão, igual-
mente, as despesas decorrentes da la-

DIÁRIO OFICIAL (Seco 1 — Parte II)

1.4 .— Fornecimento e colocação de
pedra britada comprimida, num vo
lume de 1.500 (mil e apain.hentos) me-
tros cúbicos — Cr$ 4.000.00 (quatro
mil cruzeiros) por metro cObico.

1.5 — Construção dê camada de
concreto magro, numa área de, 8.300
(oito mil e trezentos) metros quadra-
dos — Cr$ 640,00 (seiscentos e quaren-
ta cruzeiros) pormetro quadrado.

1.6 — Construção de laje de con--
ereto simples, numa área de 8.300
oito mil e trezentos) metros 'quadra-
dos — Cra 1.550,00 (mil quinhentos
e cinqüenta cruzeiros) por metro qua-
drado.

1.7. — Construção de alvenaria de
pedra . argamassada para elevação e
reconstrução dos muros existentes,
num volume de 200 (duzentos) me-
tros cúbicos — Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros) por metro cúbico.

2. — Rio Santa Rosa.
2.1 — Escavação em terra, inclu-

sive transporte de quatro quilômetros,
num volume de 4.000 (quatro mil)
metros cúbicos — Cr$ 800,00 (oito-
cetos cruzeiros) por metro cúbico. -

2.2 Extração de rocha, num vo-
lume de. 300 (trezentos) metros cúbi-
cos — Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros) por metro cúbico,

2.3. -- Construção de laje de •con-
ereto armado, conforme projeto. enu-
ma área de 10.500 (dez nien •e qui-
nhentos) metros quadrados
Cr$ 3.700,00 (três mil e setecentos arti-
zeiros) por metro quadrado.
• 3, — Nos preços acima estão in-
cluídos os demais • serviços necessá-
rios à realização integral da obra, tais
como, ensecadeiras, esgotamentos, es-
coramentos, tombos de material esca-
vado- e , a limpeza da obra:-

Quinta (Valor e dotação) — A des-
pesa decorrente deste contrato será de
Cr$ 72.185.000,00 (setenta e dois mi-
lhões cento e oitenta e cinco mil cru-
zeiros), correndo no presente exercí-
cio, por- conta de dotação própria _do
DNOS correspondente à verba 2.0.00
— Transferências, Consignação 2.1.00
— Auxílios e Subvenções, Subconsig-
nação 2.1.01 — Auxílios, 3 — Entida-
des Autárquicas, 2 — DNOS, 5 —
Obras de Saneamento, etc. 21 — Rio
de Janeiro, 9 — Obras de Saneamento
etc., de Anexo 4.22. MVOP, 03-03-02
Divisão de Orçamento (Encargos Ge-
rais), da Lei no 4.177, de 11 de de-
zembro de 1962 (Orçamento da 'União
para 1963), ficando „Inicialmente em-
penhada a importância de 	
Cr$ 10.000.000,03_ (dez milhões de cru-
zeiros), conforme a respectiva nota
no 1.744, de 20 de' novembro de 1963.
Nos exercícios subseqüentes, a despesa
correrá. 10 'credito ou consignação
orçamentária que a comportar.

Sexta (Forma de. pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a aláusuld
precedente, serão efetuados em moeda
corrente, diante de medições parciais
dos-serviços executados. A fiscaliza-
ção competente extraorá os boletins
de medição, visanae as respectivas
contas, ou faturas, para efaito de pa-
gamento.

Sétima (Reajustamento de Preços)
— A. revisão de preços unitários des-
te contrato, com variação inferior a
dez por cento (10%) não será per-
mitida e a superior a dez por _cento
(10%),_ só será admitida em casos
fortuitos ou de Raça maior, - (art.
1.058 do . Código Civil), ou _quando
ocorret qualquer das circunstâncias
previstas no Decreto n9 309, 'de 6 de
dezembro de 1961.	 •

Oitava -(Cauç(o) — Em garantia do
cumprimento deste contrato, fica de-
positada na Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro, a caução inicial
de Cr$ 180.200,00 (cento e oitenta mil
e duzentos cruzeiros), em títielos da
divida pública, conforme guia de re-

• a

Dezembro de 1953

emreantlõura e ,legalização deste inatnae

Vigeelma aCasos missas) — Os ca-
sos oineaos e o . que se tornar contro- I
vertidoe c ir, face das presentes cláusu-
las ' contratuais, serão resolvidos por
despacho do D:retor Geral do DNOS,
cacmeo recuar° ao Conselho Delibera -
(item no prazo imirrorrogável ade oito
'dias,. seeuidos à data do mesmo ~-
pacho.	 •

Vigesima Primeira (Foro) — Fica
RdOULO o fôro da sede do DNOS para
dirimir aa questões judiciais resultan-
tes Wete' cantrato.	 -

E, tara firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente- contrato, no livro pró-
prio, -o qual: depois de lido e achado
conforme, vai aseinado, por mim, Fie, j
vio Bastos . dos Santos Reis, Assistente,
cargo ‘Lsclaclo de provimento efetivo,
pelas partes contratantes e pelai 'tas-
terramhas Léa Marina Fajardo Ba-
lieeo de Jácome e Jeffers.on de Al-
meida, presentes a. eate .ato: teimo de
contrato, do qual serão extraídas doze
vias autenticadas, destinad• aos fine
e formalidades legais. 	 -

Rio de Janeiro: em 11 de dezembro
de 1963. — D'ison Melgaço Fagueiras,
Ary Pacheco-da Costa Jún:or e.flávio
Bastos dos Santos Reis:
(N0 '35.796 — 13-12-63 -e- Cr$ 9.435,00)

Tèrmo de Contrato n0 234 — para a
execução• dos serviços de dragagem
de canais, construção de diques e
obras complementares, no Municf-
Pio de Conexos, no. Estado do Rio
Grande do Sul, 159 Distrito Federa/
de Obras de Saneamento.
Aos -dez dias do mês de dezembro

de mil novecentos e sessenta e irás,
às dezessete horas, na sede do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à -Avenida Pre-
sidente Vargas, número sesaenta e
dois, décimo-segundo andar, neste
Estado, na sala da larocuradoria-Ge-
rei, cbmpareceram o Procurador de
Primeira Categoria, Bel. DiLson Mel-
gaço Filgueira-s, Diretor da Divisão
de Administração como representante
do DNOS, ex vi do disposto no artigo
80. 9 .29. inciso III, do Decreto nú-
mero 1.487, de .- 7 de novembro de
1962, e o Sr. Ivan Krichke Peralles,
na qualdiade de Procurador da firma
Construtora Continental de Rodovias
S. A., estabelecida na cidade de latir-
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, à Rua Siqueira Campos, núme-
ro mil cento e setenta e um, decimd
andar, para o fina de assinarem o pre-
sente contrato, para 'a execucão doe
serviços de dragagem de canais, COTIS.
trução de diques e obras complemen-
tares, no Município dlieCanepas, Es-
tado do Rio Grande d Sul, 159 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, decorrente da proposta vencedo.
rã na concorrência pública a que as
refere o incluso Edital, publicado na
Diário Oficial de 10 de maio de 1963,
página número mil trezentos e 'vinte
e sete (1.32'7). aprovada pelo Dire-
tor do DNOS, no processo n9 5,930,de 1963, mediante as cláusulas que seseguem: -

Primeira (Designação) — O DNOS
será designado por Departamento e
a firma Construtora Continental de
Rodovias S. A., por Empreiteiro.

Segunda (Instruções e Especifica-
ções) — 0 ' Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorante no DNOS e a
elas submeter-se, quando não colidi-
rem com as disposições deste centra-
to, como também declara submeter-
se às "Especificações Técnicas" dos
serviços ora contratados, cujas fôlhas,
com as rubricas de ambos os con-
tratantes, são consideradas como pei-
te integrante do presente inetrumene
to, a que se juntam,	 I ,,•

-Terceira (Discriminação dos seri*
ços) — Os serviços ora ajustadda

MINISTÉRIO
• DA VIAÇÃO E OBRAS

-
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E'SANEAMENTO

L
ftermo de cont'i ato na 244, para reves-

timento do Fundo do Rio Icarat e
n1.0 fundo e margens do Rio Santa
.Rqsa, na Cidade de Niterói, Estado

.,do Rio de Janeiro.

• r Aos onze dias do mê,s de dezembro
de - mil novecentos e Bessenta e três,
às dezessete horas, na sede do De-

' jpartamento'Nacional de Obras de Sa-
neamento (DNOS), à Avenida Presi-
dente Vargas, numero sessenta e dois,
'décimo segundo andar, neste Estado,
1'ia sala da Procuradoria Geral, com-
pareceram o Procurador de Primeira
Categoria, Bel. Dilson Melgaço P11-
guelras, Diretor da Divisão de Admi-
nistração _ como representantes do
I)NOS, ex vi do disposto no artigo
80, 9 V

'
 inciso M, do Decreto MI-

, mero 1.487, *de 7 de novembro de
1962, e o Sr, _Ary Pacheco da Costa
Júnior, na qualidade de Diretor Pre-

- sidente da firma "Consplana" Oons-
truÇão, Planejamento, Comércio e In-
dústria S.A., estabelecida no Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, à Rua
senador Dantas, número cento e de-
zesete, décimo oitavo andar, sala mil
oitocentos e dezessete para o fim de
assinarem o presente contrato de
execução do revestimento do fundo do
rio Icarai e do fundo e margens do
rio Santa Rosa, na cidade de Nite-
rói , Estado do Rio de Janeiro; decor-
rente da proposta vencedora na cotia
!corrência pública a que se refere o
,Incluso -Edital publicado no Diário
Oficial de 18 de julho de 1963, Pági-
nas mil novecentos e cinqüenta e cin-

. co (1955) e mil novecentos e cinqüen-
ta e seis (1956), aprovada pelo Dire-
tor Geral do DNOS, no Processo núemero 10.920-63, mediante as cláusu-
las clae se seguem: -

Primeira (Designação) — O DNOS
ecrá designado por Departamento e a
firma contratante por Empreiteiro.
• Segünda (Instruções e esPecifica-
ções) O Empreiteiro declara co-
nhecer as "Normas Gerais para Em-
preitadas" vigorantes no DNOS e a
eles submeter-se, quando não colidi-
rem com as disposições deste contra-
to, como também declara submeter-sei
às "Especificações Técnicas" dos ser-
viços ora contratados, cujas fôlhas,
com as rubricas de ambos os contra-
tantes, são "consideradas como parte
Integrante do presente instrumento, a
que se juntam.	 • ,

I . Terceira (Discrini.inação dos servi-
ços) Os serviços ora ajustados
constam de revestimento -do fundo e
margens do rio Eanta Rosa, na ci-
dade de Ntieról, 130 Distrito Federal
de obras de Seneamento, Estado da
Guanabara e Estado do ateo de Ja-
neiro, de etcôrdo Com o projeto cons-
tante das plantas . números 9.289 e
9.200.

Quarta (Quantidades e preçoe uni-
tários):
.1. — Rio Icei-ai.

— Escavação em terra, inclu-
sive transporte Ge quatro quilómetros,
num volume de 2.000 (dois mil) me-
tros cúbicos — Cr$ 919,00 (novecentos
a setenta e nove' cruzeiros) por me-
tro cúbico.
' 1-2 — Extração de rocha, num vo-
lume de 400 (quatrocentos) metros
(cúbicos — Cr$ 2.000,0e (dois mil cru-
zeiros) por metro cúbico.
, 1.3 _ Aterro, sob a base a ser pre-
parada, num volume dçe. 1.000 (mil)
metros cúbicos — Cr$ 600,00 (seicentos
exuzeiros) por xota,

•
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constam de dragagem de canais, cons-
trução de diques e obras complemen-
tares, no Município de Canões, 159
Distrito Fedezel de Obras de Sanea-
mento, Estado do Rio grande do Sul,
de acôrdo com o pro(eto constante
das plantas números 159-DFOS-1.352,
1,440, 1.887, 1.803, 1.894; 1.929, 2.979

, e 2.980. -
1. — Os serviços serão executados

nos diques da Vila Rio Branco, vala
de drenagem da Vila Rio Branco, va-
la do Conduto da Vila- Niterói e Ar-
rôio Araçá.

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários).

1 — Dragagem e conformação de

	

.diqUes 	 (Vila Rio Branco).
1.1. — Escavação em terra ou ma-

terial mole ou remoção do material
• dragado e conformação de diques, num
• volume de 150.000 (cento e cinqüen-,

ta mil) metros cúbicos — Cr$ 50,00
(cinqüenta cruzeiros) por metro calei-

Oco, quando executado pelo drag-line

1.2. — Escavação em terra ou ma-
' terial mole ou remoção de material
• :dragado e conformação de diques, num
,volume de 350.030 (trezentos, e cM-

qüenta mil) metros cúbicos — Cr$
42,00 (quarenta e dois cruzeiros) por
'metro cúbico, quando executada pela
drag-line MR.

2. — Taxa fixa — Cr$ 12,00 (doze
'cruzeiros) por metro linear e por mar-
'trem de canal ou vala coletora com 04
taludes regularizados.

3..— Conformação do material dra-
gado para confecção de dignes, inclu-
sive tadas as operações necessárias

: ao seu perfeito acabamento — Cr$
10,00 (dez cruzeiros) por metro cúbico.

4, — Dragagem eventual de mate-
• rial duro — Cr$ 50,00 (cinqüenta era-
'taras) por metro cúbico,

5 — Viagem de drag-lines sem
- pranchões em campo limpo e firme
ou estrada — Cr$ 600.00 (seiscentos

,cruzeiros) por quilômetro.
6. — Viagem de drag-lines sem

pranchões com ou sem preparo do
terreno (capoeira. ou mato) exigindo
o emprego de foice ou machado
Cr$ 1.800,03 (mil e oitocentos cruzei-.
ros) por quilômetro.

e. _... Viagem de draga-line sem
epranchõea com ou sem preparo do
terreno — Cr$ 25.000,00 (vinte e cin-
co mil cruzeiros),

s. — viagem sobre e Traller" —
Cr$ 70.000,00 (setenta mil crazeiros)
por dia de viagem.
e. obras complementares (vala

drenagem da vila Rio Branco, vala
de conduto da Vila Niterói e Arrôlo
Meca).

9.1. — Escavação manuel em ter-
ra, para abertura do canal com trens-

. porte lateral minico de 5,00m,
9.1.1. — Profundidade até 1,50m,

num volume de 13.500 (treze mil e
quinhentos) Metros cúbicos — Cr$
550,00 (quinhentos e cinqüenta cru-
zeiros) por metro cúbico

9.1..2. — Profundidade entre 1.50m
' e 3,00m, num volume de 7.000 (sete

mil) metros cúbicos — Cr$ 870,00 (oi-
tocentos e setenta cruzeiros) por me -tro cúbico.

9.2, — Escavação manual em Mo-
ledo, para abertura do canal, com
transporte lateral mínimo de 5,00m.

9.2.1. •— Profundidade entre 1,50
- • e 3,00 m, num volume de 400 (qua-

trocentos) metros cúbicos — Cr$ ...
1.100,03 (mil e cem cruzeiros) por
metro cúbico.

9.3 — Fornecimento e colocação de
enrocamento para consolidação das

• fundações, num volume de 1.000 (mil)
metros cúbicos — Cr$ 900,00 -(nove-
centos cruzeiros) por metro cúbico.

9.4. — Alvenaria de pedra arga-
massada, para fundação, num volume
de 2.510 (dois mil quinhentos e dez)
metros cúblicos.

9.5, — Alvenaria de pedra arga-
massada, para elevação, num volume
de 4,900 (quatro mil e novecentos)
metros cúbicos — Cr$ 8,000,00 (oito
mil cruzeiros) por metro cúbico. es

9.6. — Reaterro atrás dos muros,
após o revestimento e capeamentoado
canal, num volume de 9.60) (nove mil
e seiscentos) metros cúbicos 	
Cr$ 320,00 (trezentos e .vinte cruzei-
ros) por metro cúbico.

9.7. — Compactação dos taludes e
plantio de grama, -numa área, de ...
12.800 (doze mil-e onoceneas) metros
quadrados — Cr$ 80,00 (oitenta (e_ u-
zeiros) por metro quadrado.

9.8; — Aterro dos braços mortos,
com material exceoente com trena-
porte à distãncia média de Soum, num
volume de 13.500 (treze nui e gui-
e/untos meares eubicos — era eue„.ei
(trezentos e °Una.s cruzeiros) por
metro cúbico

9.9. — Concreto simples, com teor
de cimento , de sou ts.z pâra re-
vestimento 'do fundo .c1O canal, num
volume de a1,-tu Ulin tneocentos e
doze) metros cúbicos — Cra 10.450,0a
(dez mil , quatrocentos e cinqüenta
cruzeiros) por metro cúbico.

9.10. — Concreto armado, com teor
de cimento de 390 Kgam3 e taxa de
ferro cie 110 Kgern3, para capearnento
do canal, nas passagens das ruas num
volume te 510 (quinnentos e dez) me-
troe cúbicos — Cr$ 31.300,00 minta
e uni mil e trezentos cruzeiros) por
metro cúbico..	 ,	 .

9.11. — Fornecimento st, colocação
de tubos de eonciato pata esperas
pluviais.	 a

9.11.1, — Diâmetro de 0,50m, nu-
rena extensão de 100 (cern) Inettos
oee 4.uo1.i,ou (quatro mii cruzeiros)
por metro.

.	 — Diaanetro de 0,45m, numa
exterreao de 40 (quarenta) metros
— Cr$ 3.300,00 (três mil e trezentos
cruzeiros) por metro.

Quinta aValor e dotação) — A des-
pesa decorrente deste contrato será
cie Cr$ 139.19e.500,00 (cento e trinta
e 'nove milhoes, cento e noventa e
cinco mil e quinnentos cruze"), cor-
rendo no presente exercício, por cou-
ta de dotação própria do DNOS cor-
eespondente a vertia 2.0.00 Transfe-
remias, Consignação 2.1.00 — Atuo-
lios e Subvenções, Subconsignaçáo
2.1.01 — Auxilios, 3 — Entidades Au-
tárquicas, 2 — DNOS, 5 — Obras cte
aanemento, etc., 23 , — Rio Grande
do Sul, 1 -a Obras de Saneamento,
etc., do Anexo 4.22. M.V.O.P. —
as-ue-eu Diveseo do orçamento
(Encargos Gerais) da Lei • n9 4.177,
de 11 de dezembro de 1962 (Orça-
mento na bailio para 1993,, ficando
inicialmente 'empenhada a linportán-
eia de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões
de cruzeiros), conforme a respectiva
Nota n9 911, de 23 de julho de 1983.
Nos exercícios subseqüentes, a deape-
sa correrá pelo credito ou coneigna-
çâo orçamentária que a comportar.

Sexta (Forma de pagamento) — Os
pagamentos, de acôrdo com a cláusu-
la procedente, serão efetuadas em
moeda corrente, diante de medições
parolais de serviços executados. A fis-
calização competente extrairá, os bo-
letais de medição, visando aS respec-
tivas contas 'ou faturas, para efeito
de pagamento,	 ,

Sétima (Reajustamento de preaos)
— A revisão de preços unitários des-
te contrato, com variação inferior a
dez por cento (10%) não será permi-
tida e a superior a dez por cento
(10%), só. -será admitida em casos
fortuitos ou de fôrça maior (art. 1.058
do Código Civil), ou quando ocorrer
qualquer das circunstâncias previstas
no Decreto n9 309, de 6 de dezembro
de 1961.

Oitava (Canção) — Em garentia do
cumprimento deete contrato, fica de-
positada na Caixa Económica Federal
do Rio de Janeiro, a caução inicial
de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cin-
qüenta mil cruzeiros), em moeda cor-
rente, conforme guia de recolhimento
n9 98.749, de 12 de julho de 1963. Pa-
ra refôrço da caução inicial, o Em-
preiteiro depositará ainda a Impor-
tância de Cr$ 6.609.775,00 (seis cal-

Iheas seiecentos e nove mil setecen-1
tos e setenta e cinco cruzeiros), em
parcelas correspondentes a 5% (cin-
co por cento) do valor das medições
parciais até a sua integralização.

Nona (Equipamento) e- , (;) Departa-
mento cederá, mediante termo de res-
ponsabilidade, para execução dos ser-
viços ora contratados o geguinze equi-
pamento:

1. — 1 (tini) drag-line marca Link-
13eit, modelo LS-75, motor Caterpiller
D-4.600, 'lança , de 35 pés e caçamba
de 3/4 de padas cúbicas de capaci-
dade, número de registro 6-L-70, cujo
valor' atual é de Cr$ 25.000.00000
(vinte e cinco milhões de cruzeiros);
2 (dos) drag-lines marca RR, motor
Mercedez-Benz, modelo OM 315, ca-
çamba de 1 jarda cúbica clffl capaci-
dade, lança de 14 metros, números de
registros 8-HR-222 e 8-1111-223, cujo
valor atilai • é de Cr$ 20 000.000.00
(vinte milhões de pruzeiros) para ca-.da drag-line.

2 — O aparelhamento acima rela-
cionado será entregue ao Empreiteiro
na STD-4 quando da publicação des-
te contrato no Diário Oficial e no es-
tado de conservação em que se acham.

Décima (Prazo) — O prazo de exe-
cução- dos serviços ora contratados é
de 900 (novecentos) dias, contados da
data da publicação no Diário Oficial
deste contrato, após sua aprovação
pelo Diretor-Geral.

Undécima (Fiscalização) — A fis-
calização da execução dos serviços
ora contratados ficará a cargo do 159
Distrito Federal de Obres de Sanea-
mento, com o qual cumpre ao repre-
sentante 'do Empreiteiro entender-se
diretamente de preferência por escri-
to, a respeito de quaisquer assuntos
relacionados com os mutiles serviços.

Décima-segunda (Multas) — O Em-
preiteiro que deixar de cumprir qual-
quer cláusula' deste contrato bem co-
mo deixar de dar aos trabalhos o rit-
mo em correspondência ao cronogra-
leia aprovado pelo DNOS, pagara ti
multa variar4 de 0,1% (um décimo
por cento) a 1% (um por cento) só-
bre o valor do contrato, ajuízo do Di-
retor-Geral do mesmo Deparamento.

Décima-terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente sujeito à =Ulla

12Ç') por dia que exceder o pra-
zo fixado na cláusula décima, salvo
motivo de fôrça maior, devidamente
reconhecido pelo Departamento.

Décima-quarta (Rescisão) — Se o
na de dias excedentes, a que se refere
a cláusula-décima, ultrapassar de
quinze dias ou se. não forem iniciados
os trabalhos trinta dias após a publi-
cação no Diário Oficial, caberá a res-
cisão automática do presente contra-
to, com a conseqüente perda das cau-
ções depositadas em favor do DNOS,
independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial.

Décima-quinta — Poderá 'ocorrer a
rescisão amigável deste contrato, sem
perda da caução e sem indenização,
por qualquer das partes contratantes,
caso a percentagem de reajustamen-
to (cl. 79) deva ser superior a trin-
ta e cinco por cento (35%). .

Décima-sexta — Caberá, ainda, a
rescisão com perda da caução deposi-
tada em favor do DNOS, oaso o Em-
preiteiro oponha comprovadas difi-
culdades à fiscalização do Departa-
mento.

Décima-sétima Empreiteiro
não poderá transferir o presente con-
trato a terceiros, no torloa.Ou em par-
te, sem prévia' autorização escrita do
Diretor-Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Décima-oitava (Inidoneidarle) — O
inadimplemento das bresentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração expressa de inicloneidade
do Empreiteiro, •para contratar ou
transigir com o Départamente, sem
desprezo de quaisquer outras sanções'

nrevlatu neste contrato.

' Décima-lume (Responsa bilid a de h --
Nenhuma responsabilidade cabeia ao
Departamento pelos danos que o Em-
preiteiro venha a causar a terceiros,
em virtude da execução dos serseçoe
ora contratados. Por sua conta cor-
rerão os ônus do seguro, que lhe eum-
pre fazer, para cobertura das
riscos dos acidentes de trabalho pe-
los quais deva responder. Cabe'-/h2-
ao. igualmente, as despesas de conser-
vação e manutenção do equipamen'o'
mecânico relacionado na cláusula no-
na, assim como os encargos decorren-
tes da lavratura 'e- legalização deate
Instrumento.

Vigésima (Casos Omtssos) — Os ca-
sos omissos e o que se tornar centre-
vertido, em face das presentes ciáusu-
las contratuais, serão resolviclás por
despacho do Diretor-Geral do DNOS,
cabendo recurso ao Conselho Delibe-
rativo, no prazo improrrogável de oito
dias, seguidos à data do mesmo des-
pacho. •

Vigésima-primeira (FOro) — Fica
adotado o fôr° da sede do DNOS pa-
ra dirimir as questões judiciais re-
sultantes deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente contrato no livro pró-
prio, o qual depois de lido e achado
conforme, vai assinado por mim, Flá-
vio Bastos dos Santos Reis, Assisten-
te, Cargo bolado de provimento efe-
tivo, pelas partes contratantes e Pe

-las testemunhas Léa Marina Fajardo.
Balleiro de Jácome e Jefferson de Al-
meida, presentes a este ato; termo de
contrato do qual serão extraídas doze
vias autenticadas, destinadas aos fina
e formalidades legais.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro
de 1963. — Dilson Melgaco Fagueiras.
— Ivan Krichke Peralles, — Flávio
Baitos dos Santos Reis,

(N9 35.799 — 13-12-63 — Cr$ ....e
'12.954,00),

Térmo de Contrato n9 230. para
execução dos serviços de canaliza-
ção do Arrôlo Mangueira, na ci-
dade de Venancio Aires, Estado do
Mo Grande do Sul,
Aos nove dias do mês de dezembro

de 1963, às quinze horas, na sede do
Depatramenro Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), à Avenida
Presidente Vargas número sessenta e
dois, décimo segundo andar. neste
Bstado, sala da Procuradoria Ge.£1,
compareceram O Procurador de pri-
meira categoria, Bel. Dilua Meige-
ço Fagueiras, Diretor da Divisão de'
Administração como rept escutai] t e
do DNOS, "ex vi" ti o disposto - no
artigo 80. parágrafo 29; incise III do
Decreto neenero 1.487, der 7 de no-
vembro de 1962, e os Senhores Lesa-
fias Ferreira e Ruy Bopp Tschaifon,
na qualidade de Procuradores da fir-
ma Construtora Plratini de Obras
Públicas S. A., éstanelecIda em Pôr-
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, à rua Siqueira Campos núme-
ro novecentos e quarenta, para o fim
de assinarem o presente termo de
contrato para a execução dos servi-
ços de canalização do Arroio Man-
.gueira. na cidade de Veneno° Ai-
res, Estado do Rio Grande do Sul,
decorrente da proposta ventedora na
concorrência pública a. que se refere
o incluso edital publicado no "Diá-
rio Oficial' . aa 21 de junho de 1963,
páginas números mil setecentos e
três e mil setecentos e quatro, Avi-
so publicado no "Diário Oficial" de
3 de julho de 1963, página mil sete-
centos e noventa e um e Retifisaçáo
ao Aviso pqblicada no "D.árida

la 4) julho de 1963. página
r .11 dovecentos e cinquenta e seis,
aprovada pelo Diretor Geral do DNOS
no processo número 12.718-63, me-
diante as cláusulas cole se seguem:

Primeira (Designação) — O DNO3
sArá ()aduela-ao por Departamento e

DIÁRIO OFICIAI_ (Seçie I — Parte In
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fundações, num volume de 500 (qui-
nhentos) metros cúbicos — 	
Cr$ 860,00 (oitocentos cruzeiros) por
metro cúbico. a
•Z. -- Alvenaria de pedra arga-
massada traço 1:5 (cimento e areia)
para revestimento do canal, num
*volume de 6.109 (seis mil e cem) me-
tros cúbicos — Cr$ 8.000,00 (oito mil
-cruzeiros) por metro cub-co.

9. -- Fornecimento, e colocação de
tubos de concreto para espera dos
esgestos pluviais:

9.1. — DI.I.Aletro de 0.60m, numa
extensão de 150 (cento e eireauenta)
metros — Cr$ , 4:000,00 (quatro mil
cruze'ros) . por metro.

9.2. Diametro de 0.40m. numa .exa
-tensão de 200 (duzentos) metros —
Cr$ 2.000.00 «dos mil crezeeros) por
metro.-

10. Concreto simples para -revesti-
mento do fundo do canal, com teor
de cimento de 30ekgfr13, num vo
Lume de 250 etrezentos e cinquenta)
metros cúbicos:

11. Concreto armado Para capea-
Mento ido canal. com teor de cimento
de 300-1:g-m3 .e taxa de ferro de 110
kgem3. num volume de 720 dseteeen-
tos e vinte) metros clabicos — Cr$
254(9,00 (vente e cinco mil' cruzeiros)
por metro cúbico. -

12. Construção de bôcas de laca
num total de 40 (quarenta) unidades
— Cr$ 15.000.00 (quinze mil cruzei-
ros) , por unidade. •'
	

'	 • -
• 13. Nos preços acima estão inclui-
dos todos os dema:s serviços neces
sários à realização integral da obra.

Quinta (Valor e Dotação) — A des-
pesa decorrente 'deste contrato será
de 'Cr$ -96-665.000.00 (noventa e seis
milhões, selsccentes e sesesenta e cin-
co miLeruzeiros) correndo no pec.,
sente exercício. por conta de dotação
própria do DNOS . correspondente à
Verba 2,0:00 —. Transferências, Con-
sigaação 2.1.60 — Auxílios, Subcon
signação 2.1.01 — Auxílios-3 — En-
tidades Autárquicas. 2 — ENOS. -5 —
Obras de Saneamento, etc. 23 -a R=.0
Grande do Sul 1 — Obres de Sanea-
mento. etc. do Anexo 4.22 — MVOP
9343-22 — • Divisão de Ana-mento
(Encargos Gerais), da. Lei n9 4.177
de 11 de dezembro, .de 1962 (Orça
Mento da Trilião -para 1963), fiCalld0'
Tnicialneente empenhada a imperem-
tia de *Cr$ 10-000.000 00 (dez mia/iões
'de cruzeiros); conforine a respectiva
pote. 119 Z887. de 4 de dezembro de
1963. Nos 'exercícios subsequentes, .a
eleepesa correrá pelo crédito `ou con.
í-signaçáo orçamentária que a aompor.
'ar.	 •

Sexta (Forma de pagamento) — os
pagamentos de aceado com a clátle
isula precedente. serão efetuadas em
Moeda corrente. diante de (needições
:parciais de serviços •executados.. A
tiscalização competente extrairá-s ao
Cetins de medição, visando as respec-
tivas -contas' ou faturas. para 'efeito
de -.pagamento.	 „

Sétima (Reajustamento de preços)
—A revisão de preços me:dados des-
te contrato. com variação inferior a
dez por cento (10%). só será adm 	
tida eme casos "fortuitos ou - de força
maior '(art. 1.058 do Código -Oleia,
ou quando ocorrer qualquer das cir-
ctuisatinclas prevatas no Decreto ou-
Mero 309 de 6 de dezembro de 1981

--Oitava . (Cauçãoce— Em garantia do
cumpriniento deste contrata fica de-
positada na Caixa Econômica lie-
-Ural do Rio -de Janeiro,' .9. • caliça°
enecial de Cr$ 24e .000,00 - (duzentos
e quarenta e dois n..11 cruzeiros) . em'
moeda corrente. conforme guia .de ree
colhimento n9 100e620. de 2 -de ..de

•zembro de 1963. Para reforço da caa-
ção inicial, o Empreiteiro ,depositar
ainda, -a 'Importância 'de Cr$ - 	 '
'4,591.215000 (quatro mlhões. quinhen-
tos e noventa 'e um mil. duzentos
'Cinquenta ',cruzeiros), ene j1s3te.124
correspondentes a 5% (cincxeuer cen.
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to) do valor • das medições parciais
até a su'a integralizaçáO. -

Nona (Equipamento) — 0 Depstea
tamento não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para a execuçao
dos serviços ora contratados.

Décima (Prazo) — O prazo de exe
cução dos serv.ços ora contsataaos e
de 630 (seiscentos e trinta) dias coa.

• ridos' contados • da data da publica-
çao deste contrato no Diário Oficias
apes a sua aprovação pelo Direten
Geral.

Undécima (Fiscalização) . A fis_
calzação da execução aos serviços ora
contratados ficará a cargo do 159 Ia5.
trito federal de Obras de Saneamen
to. com o qual cumpre go represea-
tante do Empreiteiro entender-se di-
retamente de preferencia por escrle
to a respe",to de quaisquer assuntos
relacionados com os mesmos serviços

Décima Segunda (Multas) — O
Empreiteiro que -deixar de -cumprir
qualquer' cláusula deste contrato bem
como deixar de dar aos trabalhos, e
ritmo em correspondência ao cron0
grama aprovado pelo DNOS- pagara
a multa variável de 1e10% (um de-
cimo por c.ento) a '1% (um por cen-
to) Obre o -valor do' contrato, a jui-
zo do. Diretor Geral' do .mesmo De
partamente.

-Décima 'Terceira — O Empielteiro
ficeee .Igualmente sujeito , à multa
(cl. 12 4), por dia que 'excedei do
prazolixado na cláusula decima sal-
vo motivo de fôrça maior„ devida-
mente reconheceido pelo Depena-
rnento.

• • Dtc:ma Quarta (Rescisão) — Se o
numero de dias excedentes. a que se
'refere a cláusula décima, ultrevassar
de quinze dias ou se não forem Mi
ciados- os trabalhos trinta dias após
-a 'publicação no Diário' Oficial, cabe- .
rã a rescisão automát.ca do presente
;contrato, com a consequente perda
das cauções depositadas em -favor do
DNOS. indepenedentemente da Intua
pelação judicial ou. extrajudicial.
„ • Décima Quinta — Poderá eicorrer
resc:são amigável deste contrato sene
perda • da 'caução e sem enclenezaçáo
por -qualquer das partes contratantes
caso a percentagem de reajustamen-
to (cláusu'a sétima) deva ser supe-
rior a- trinta e -cinco por cento
(35%).	 • •
. Décnia Sexta e— Caberá, ainda, a
resecisão com perda da -caução de
positada .em 'favor do - DNOS, caso e
,Empreiteiro °penha -.comprovadas dl.
neulelades à fiscalização do Depara
Umente. - •

;Decerta Sétima —, O Empreiteiro
.não Poderá transferir o • presente
contrato a terceiros no todo ou em
Verte• sem previa -autorização escrie
ta do ;Diretor Geral do ENOS, -sob
pena de nadava

Decima atava- (Inidoneledade)
O Inaclimplemento das presentes
obrigações contratuais podeeal im-
portar em deelaraçao— expressa oe
inictone:clade doEmyelteiro, r para.

rcontrataou tranesigl com q Depar -
temente 'sem desprezo de quaisquer
outras sançÕes ,ptevistas -peste con-
trato. '
— Nenhuma responsabilidade cabe"
at ao Departamento' pelos danos que
o Empreiteiro -venha a causar a ter-
ceiros: em • virtude da execução dee
eerveços ora contratados. :Por -sua
conta correrão os -ônus do seguro que
-lhe cumpre lazer, para -cobertura ries
riscos dos acidentes de trabalho pe.
tos quais - deva responder. Caber lhe.
-ao. Igualmente as, despesas decore.
'rentes da . lavnatúra •e le,gaeização
deste instrumento.	 .

Vigésima (Casos ontd$SoS) ca.
aos omissos e .o Alue se- tornar con-
trovertido; em lace_ das presentes
-cláusulas contratuais, .--searão resolvidos

DNOS .cabendo recurso ao Conselho
Orer, daspaclao do Diretor Geral-' do

•Deabiwativo, no oram ,improrrogável

de oito dias. seguidos à datado mes
mo despacho.	 , -"—

Vigésima Primeira (Fdro) —
-I adotado ()lar° da sede do DNOS par

dirimir as questões Judiciais resta
tantes deste contrata.	 •

E, para firmeza. e velidade de tuce
quanto fica acima estipalado -lavrou
se o presente termo de contrato re
livro próprio. o qual. depois de
e achado conforme, vai assinado pai
Maria do Rosário Leal Costa -Assis
tente. 'cargo isolado de proirimene
efetivo, -pelas partes -contratantes
pelas testemunhas Dra. Léa Marine
Fajardo 43alie1ro de Jáccene -e Dou-
tor Jefferson de Almeida .- presente_
a este ato; temo de contrato dr
qual serão extraídas doze vias auten
toadas e destinadas' aos fins e -for
malidades legais. •	 ,	 1.

Rio de Janeiro:em 9 de dezembro
de 1963. — Dilson Melgaço Filguei
ras. — Lyseenzas Ferreira, — RUI
Bopp Tschallon. --Maria do Rosá-
rio Leal Costa. •	 e

(N9 35.90 — l3 . 12-63,— _Cr$ ....
10.. 914.00) .

Tèrmo de Contrato . 24e para a
execução dos serviços de atérro
áreas gila cedas nas ckladeç de Re-
cif e e Olinda, 59 Distrito Federal de
Chras de t'aneamento, no Estado
de Pernambuco.
Aos onze dias do mas de dezembro

de 1953, às dezessete horas, na sede
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Avenida
'Presidente -Vargas, número sessenta e
dois, décimo segundo anear, neste Es-
tado, na sala; da Procuradoria -Geral,
compareceram o Zr. Telson Melga-
ço Filgueiras, Diretor da Divisão de -
Adminatração como representante do
DNOS, 'fez vi" do disposto no artigoCO, 1 29 , inciso elI„do Decreto n9 .
-1.487, de 7 de novembro de 1962, e
o Sr . José Maria de Aguiar Ferraz,
na qualidade de Procurador da fir-
ma Companhia Central de Constru-
etes, estabelecida na cidade de Sal-
vador, Estada da Bahia, à rua Ma,
guel Calmon, número sessenta o um,,
salas seacentoe e um e seiscentos e.
quatro, para o fim de assinarem o-re.
senle t arrno de crontrato paraia exe-
cução dos serviços de aterro -em áreai
alagadas nas cidades de Recife e
Olinda, 59 Distrito Federal ele Obras
-de Saneamento, no Estado- de -Per-
,uambuco„ decorrente da proposta
vencedora na concorrência pública a
que se refere o edital n9 143,62. pu-
bjicado -no Diário Oficia-1, de 30 de
agaste de 19$3, página 'número (Iole
mil trezentos e pessenta e oito (2268)
aprovada . pelo Diretor-Geral do
DNOS, no processo número -10.713-63.
mediante as -cláusulas que se seguem:

PRIMEIRA (Designação) — O De-
partamento Nacional de Obras de 'Sa„
neamento será designado por Depar-
tamento e a firma Companhia :Cen-
tral de Construçees por -Empreiteiro.

SEGUNDA (Instruções .e . Especifi-
cações) — O Japreiteiro declara co-
nhecer as ffilTarmas "Gerais para Em-preit~." -vigorantes no ):),ci:Larta-
mento e a elas submeter-se, quando
não eolidirem com • as . disposições
-deste contrato, como também decla-
ra submeter-se .às "Especleicações,
Técnioas" das obras (ou serviços) i
ora coritratados e ao refe rido ,
elejas fôlhas, com a rubrica de am-

.bos os contratantes, são considera-
das como ,patea integrante .de ¡pre-
sente instrumento, a . que se juntam.

esenereEIRei -(Discriminaçdo dos
serviços) — Os' serviços ora 'ajusta-
dos constam de aterro -em áreas ala-
gadas nas cidades de leecle e Olin-
da, 50 Distrito Federal de Obras de •
Saneamento, ;Estado de ,Pernambuco,
num volume de e00:000 (seiscentos
Mil) metros •cilbicos.

QUARTA . (Quantidades Pvrefro
unitárias):

•
não colidirem com as disposições dês- .

. _ te contrato como também submeter-
se às especif1ca6ões técnicas dos ser-
viços ora coritratados, cujas folhas,
com as rubricas de ambos os contra-
tantes, são consideradas. como parte
Integrante do presente Instrumento,

• .a que se juntam.
Terceira (Discrimiziaçã.o dos Ser-

viços) — Os terviçoe era ajustados•
constam de canalizaçãe " e revesti-
enento do Aeeôio Mangueira, no tre-
cho entre as estacas 26 + 6. na ci-

' dada de Venâncio Aires, 159 Distrito
Pederal -de -Obras de Saneamento,
Estado do leio Grande do Sel, de
acôrdo como projeto constante das
plantas números DFOS•— 2380, 3281,
2026, 2e27, 275)3-5, •758-8. 21-12, -

2764, 2764-B 'e 2846.:
e Quarta (Quantidades te praças)

— Lhatalaçoes e trabalhos prepara-
tórios. conforme especificado —
bal — Cr$ '3.000.000,00 .(três

cruze.ros).
2, — Escavação manual em mate-

rial mole, asara abertura ' do •canal.
- com transporte /aterei, mínimo de

. 5.00 metros:
2.1. — Profundidade até

num volume de 10.000 (dez mil) me-
tros cúbicos — Cre; 350,00 (trezentos

• e cinquenta - cruzeiros) por metro

•

-	
..1

2 . 2. — Profundidade entre
'e 3.e0ra, num volume de 8.000 (oito-

. mia metros cúbicos — Cr$ 450,00
(miatroeentos e cinquenta :cruzeiros)
por metia) túb'co.

•2.3. — Profundidade abaixo de
3,00m. num Velume de 100 (com)

• metros túbicos — Cr$ 450,00 equatro-
centos e cinquenta cruzeiros( por me-

. tro ceteco.
• 3. — Escavação manual em ano-

ledo, para abertura do • canal, -com
. teaneporte lateral .minimo de 5:00metros,

3.1 Profundidade até .1,50m, num
volume de '500() ecinco metros'
cúbicos — Cr$ 750,00 (setecentos e
cinquenta cruzeiros) po, metro cábi-

3.2. -- Profund_dade 'entre 1 .50 e
$,00m, num vehune de 4 .000 (quatro

• raia metros cebic — Cr$ 1.100,00
-• •anil e • Cem cruzeiros) por metro

cebico. - •
3.3. — , Profundidade abaixo ee

1,00in num volume de 100 (cem) me-
tros cúbicos — Cr$ 1.1e0,00 ema e

• -. tem cruzeiros) por mete° cúbico.
4. Extração da rocha ^a fogo

para abertura • do canal. com trans-
porte lateral minteno de 5,00. me-

	

tros.	 _
4.1: — Profundidade até 1,50ra.

alem volume de 50 (Cinquenta) me-
tros clib:cos --e Cr$ 1.900,00 (mil cru-

• cetros) por - metro cúbico.
4. --Extração de 'rocha a foge pa-

ra abertura • do canal, com transpor-
tc lateral mínimo de 5,00 metros:

4.1. — Profundidade até 1,50m;
num volume-ede '50 (cinquenta) -me-
tros cúbicos — .Cr$ 1.900.00 (mil cru-
zeiros) por metro cúbico.

4.2. — Profundidade entre 1,50 e
-- 1.00m, oura volume -de !•.60 (cinquenta)

sietros cnbicos — .Crs 1.200,ee ttnil e
duzentos cruzeiros) por mete

4.2. -- Profundidade abaixo.
1,00m, mim volume de 50 (cinqueo-

- 'Ia) metros cúbicos — 'Cr$ a..e50,00
(mil- g „quinhentos cruzeiros) por
metro cúbico. • ,

5. Reatèrro, num 'volume de
er$ 170,00 (cento •e setenta cruzei-
10.000 (vinte mil) •-metros cúbicos --
les) ' por metro, -cúbico.

• 0. — Atãrro. .com transporte ele
material excedente, numa disteenaia

• media xie transporte de 1.000 metros.
• aum volume de -,5.400 (cinco anil)
• metros cúbicos — -.Cr$ 300,00 (trazen-
. tos cruzeiros) porametro cúbico.

pornecimento e colocação de
earocaraento para consalidação das

••
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TRIBUNA". MERA!. OURECURSOS-
REGIMENTO
' DIVULGAÇÃO N. b7t

3.. edição

s Preço: Cr$ ) 30,00
A VENDA:

Seçlo de Venda: tv, Rodrigues Aivee,

Agência : Ministério da l'azend,

." Atende-ria a pe4;4idoá pelp . Serviço de Reembõlso Postal

"se	 .

LEI DO INQUIL_INAT
LEI N° 4.240. DE 28- 6-1963

LEI 1\19 1.300, DE 28-12-1950

LEI N° 1.462, DE 26-10-1951
LEI N9 3.912, DE 3-74961

DIVIILGAÇAO . N 9 663-A
124 edição

PREÇO CR$ 40,00

A VENDA;.

Seção. de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agiéncia 1:	 Ministério da Fazenda
,

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Nona (Prazo) — O prazo de exe-
cução dos serviços ora contratados
de 500 (quinhentos) dias, contados da
data da _publicação deste contrato no
"Diário Oficial ," após sua aprovação
pelo Diretor Geral.	 •	 -

Décima (173scalização) — A fiscali-
zação das obras (ou serviços) ora
contratados ficará a cargo do 59 Dis-
t:rito Federai de Obras de Sanearnen
to com o qual cumpre ao represen-
tante do Empreiteiro entender-se di-
ietamente, de preferência por escrito
a respeito de quaisquer assuntos re-
lacionados com as mesmas obreLatai
serviços).

Undéclma (Equipamento) — O De
"pareamonto cederá ao Empreiteiro,
por empréstimo mediante termo de
responsabilidade, todo equipamento
descrito no item 2,,Qt.01 da Especi-
ficação 143-63, bem como (1,0) dez
caminhões marca Ford no estado em
que se encontrarem, descrito • no Item
2.02 da Especificação 143-63, tudo
par uso exclusivo dos_ serv:ços cons-
tantes da citada eepecificação
mero 143--63, durante período de vi-
gência": deste contrato devendo os

mesmos serem devolvidos em nerfet
to estado de funcionamento.

Décima Segunda (Multas O
Empreiteiro, que deixar de tumprir
qualquer cláusula &este contrato
beme como deixar de dar aos tra-
balhos o /Ulmo em correspondnêcia
ao cronogeama aprovado pelo DNOS,
pagará a multa variável de 1/10%
(um décimo por cento) a 1% (um
por cento) sôbre o valor do contrato,
a Juizo do Diretor Geral do mesmo'
Departamento,

Décima Terceira — -O Tenpreiteiro
ficará igualmente, suje:to à multa
(cl. 13e) por dia que exceder o prazo
xado na cláueula nona, salvo mo-

tivo de !Orça maior devidamente re-
conhecido peio Departamento.

Décima Quarta (Resciadog — Se o
número de dias excedentes. a que se
refere a cláusula nona ultrapasePr de
quinze dias, ou se não forem inicia
dos os trabalhos 'trinta dias apôs a
publecação no "Diário Oficial' ca-
berá a rescisão automática de pre-
sente contrato, com a consevente
perda das cauções depositadas em_fa-
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1 — Aterro em áreas alagadas, num
volume de 600.000 (seiscentos mil)
metros cúbicos — Cr$ 597,00 .(alli--
ienentos e noventa e sete cruzeiros)
por metro cúbico.

1.1. — Para dstânclas inferiores a
10.000 m os preços serão calculados

, pela fórmula:
' P	 150,00 em que:

P	 o preço em cruzeiros, do me-
tro cúbico transportado.

D — a distância do transporte, ene
quilômetros.

K — ia- constante obtida fazen-
do-se D-1.0 e P ao preço unitário pro-
rosto.

2: Fornecimento de 10 (dez) ca-
minhões, a que se refere o item ..
2.01.01 da Especificação 1:19 143-63, à
razão de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi-
)hões de cruzeiros) -Por unidade, num
totel de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões de cruzeiros) pagos de acôr-
do com a cláuenla 2:06. 2m • duas par-
celas a saber: \

2.1. — Cr$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzeiros) quando efetua-
da	 entrega total dos caminhões.

2. — Cr$ 20,000.000.00 (vinte
milhões de cruzeiros) quando exe-
cutados 50.090 (cinqüenta mil) me-
tros cúbicos de aterro.

3. — No preço ícima estão incha-
dos todos os demais serviços neces-
sários à realização integral da obra.
tais como limpeza do terreno, siquisi-
go de material de aterro, carga, des-
carga e regularização das áreas ater-
radas.	 —

QUINTA .Va/or e dotação) —
despesa decorrente deste 'contrato
será de Cr$ 408.200.000,00 (quatro-
centos e oito milhões e duzentos mil
cruzeiros), correndo no presente exer-
cício, por conta da dotação própria
do DNOS correspondente a verba ..
1.0.00 — transferências. Consignação
2.1.00 — Auxilies e subvenções, subi
consignação 2.1.0/ — Auxílios: 3 —
Entidades Autárquicas, 2 — DNOS,

obraS de saneamento, etc. 18 —
Pernambuco	 Obras de saneamen-
to etc. .do anexo 4..22 — MVOP,
(V-03-02 — Divisão do Orçamento
(Encargos Gerais), da Lei 4.177, de
11 de dezembro de 1962 (Orçamento
da União para 1903), ficando inicial-
mento empenhada a importância de
Cr$ 3 .000.000,00 ares milhões dé cru-zeiros) . conforme a respectiva •nota
número 1.383, de 21 de outubro de
1963. Nos exercícios - subseqüentes. adespera correrá pelo crédito ou con-signação orçamentArlas que a com-portar.

SUSTA (Forma de pagamenlo)..—Os pagalnentos, de acórdo com acláusula precedente, serão efetuados
em moeda corrente, diante Ce medi-ções parciais de serviços executados.
A fiscalização competente extrairá os
boletins de medição. visando as res-pectivas contas ou faturas, para efei-to de pagamento,

SZT/IvIA (neciustamento de preF(o;;) — A relasse dos nrenne utários de!te c ontrato, com variação in-
ferior a ciez per cento (10%) nno
será permiticie g a. Superior a '10%
(dez por cento), só .será adin ,ticia emcasos fortuitos .ou de fôrça maior
(art. '/.058 do • Jódigo Civil). ou quer/do ocorrer quaigi .e.. das circunstan-cias previstas no Decreto n9 309, de'6 cie _dezembro de 19(31.

Oitava (Cariado) — Em garantado cumprimento deste contrato. está
depositada na pabra Econômica Fe
deral de R'o de Janeiro a caução-dal de C'$ 900.4)00.00 (novecentos milcruzeiro' representada por meedadcorren te real'e",re guia de reorelv-mento n9 0.836, de 17 de outubro de1963. Fara reiln'ço da caução :nicialo Empeeitei eo depneiterá ainda a iro-po etãneie ee Crg 19 510.0e0.e0 (deze-

. nove milhões -quinhentos e dez mil
cruze:reso, ocresndente a cinco por
cento (5%) do ineontente dos servi
nos 14 exsentaelos (até a integraliza-, eao da caiação).
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vos- do DNOS,' Independentemente
interpelação judicial ou oxtrajudic

Décima Quinta — Poderá ocor
a rescisão amigável deete contri
sem perda da caução e sem indene
ção • por, qualquer das partes cont
tentes, caso a percentagem de reaj
tamento (cláusula 79) deva ser
perior -a trinta e	 cinco ..por cei

(3DChn. a Sexta — Caberá. ainda,
rescisão com perda da caução doe
s.eada em favordo DNOS, caso o E

reitero oponha comprovadas dl
cuidadas à fiscalização do Depari

ManDéto.cima Sétima — O Empreite
não' poderá transferir o presente co
trato a terceiros no todo ou em par
sem prévia autorização escrita do 3_

retor Geral do DNOS sob . pena
rescisão.

Décima Oitava (lnidoneidade)
inadimplemento das presentes obi
gações contratuels pedera import
em declaração expressa de :nidont
dade do Empreiteiro, para contrat
ou transigir com o Departamen
sem desprezo de quaisquer outr
sanções previstas neste. contrato.

Décima Nona (Responsabilidade)
Nenhuma responsabilidade caberá
Departimento pelos danos que o En
peite'ro venha a causar a terceiro
em Virtude da excução dos serviçi
ora contratados. Por sua conta co.
urra° os ônus do seguro que 11
Cumpre fazer, para cobertura d(
riscos dos acidentes do trabalho. pel(
quais deva responder. • Caber-lhe-ã
igualmente as despesas de conserva
çáo e • manutenção do equipament
meclin ceie relacionados na cláusul
undéc assim como os encarge
decorrentes : da lavrataira e legaliza
ção deste instrumento.

Vigésima (Casos omissos) — O
casos Omissões e o que se tornar coa
trovert'do em face das wesente
clausulue contratuais, serão resolve
dos por despacho de Direter Gera
do ENOS cabendo recurso ao Canse
lho Deliberativo no prazo improreo.
gemei de oito dias, segiedos, à dats

e' •do mesmo despacho.
V.géssima latimeira (Feiro) —

adotado o fero da sede do DNOS país'
dironir as questões neeicalis resul.
tentes deste contrato.

E; para firmeza e validade de tude
quanto f ca acima e-stipulado lu:ali-
se o presente termo de contrato De
livro próprio. o cor: depo:s de lido s
tie aedo conforme mi assinado Roi
Mon Maria do Rcsár:o Leal Coda.
assisterie cargo isolado de provi
mento efetivo peias partes oontra.
tentes e pelas testemunhos Doutora
Léa Marina Fatiado Rene ro de Já:
come e Router Fefferson de Almeida
presentes a este ato; teme de con-
trato do qual serão "extraídas dozs
vias autenticadas destiladas aos
e forrnalidadee. legas	 .

Rio de Janeiro. 11 de. dezembro de

17116e3.lras—. Jorés.31) Parialisdmel. AguarFerrar .-
e Maria do Rosário Leal costa
(N9 35.804 — 13 12-63 — Cr$ 9184).

ficaçdcn
No Termo de Contrato publicado no

Diário Oticia/, Seção I, Parte U. de
12-12-63, ts: pág. ne $.313, lesa-se per
ter saldo com incorreções: Onde te-
lê: ... "Termo de Contrato n 9 33 pa-
ra 'execução.. ."e leia-se: ...."
mo' dede Contrato n9 231 paro execução
...". Na Cláusula Primeira, onde €e
10: ... firma Seoneamento Goma.
bera Ltda., poe Empreiteiro ..
leia-se: ... "a firma Sul Anierirenn
Engenharib. S A., por liimpiT i.te :ea ."

No Termo de Contrato n9 232 pu-
blicadp no Diário Oficial,  de 12 de de-

zeitio 5rI°. dPea ritgeUip), PáPír Cao39 d2n a214rei8ifer-
que-se:

_Na Cláusula Primeira, nnee se .1e:
"e a firma Conetrutora Metro remi-
ta, por nnpreeteiro...": . leto
"e a firma Sul kmerir-anni de T.:ine-
nliarla S. A., por Emoreiteire. o a

•
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EDITAIS' E AVISOS
tos, impôsto sindical reladvaa.ent
aos empregadores, emprega e>. e ree
ponsáveis técnicos, atesta lo a cpe s
refere o Decreto - n9 50.423, de 8 d
abril de 1961, etc.):	 -
_ e) certificado de capacidade tLcni

os; e financeira;
• f) relação, em duas vias, do mut
pamento mecânico de , propriedade d
proponente que será aplicado. .03
execução dos serviços;

g) requerimento solicitando autorr
zação para depósito da caução;
_ h) programa de trabalho, diecrimi
nando a produção média meneai, con
tendo o cronograma de aplicação ai
_canteiro de serviço, das diversas u.11
dades da equipamento, relacionnela
pelo concorrente. Reses elementos

•verão .aer epresentadcs em três vias
h prova de que- ree responsáveis

técnicos e legais) peia firma votaram
nas últimas eleiçoes (art. 38, e 19
alínea c, da Lei n9 2 550, de 25 de ju-
lho de 1955):

j) cronograma financeira dos ser-
viços para efeito . de reajustamento
sob forma de gráfico e coordenadas
cartesianos representando na, ,abcis-
sas as prazos e nas ordenadas os va-
lores financeiros.
e 1 9 A documentação poderá ser

apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

§ 29 Cada documento deverá estai.
na forma da lei.

39 A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularieação de fa-
lhas referentes à documentação ate à
hora do inicio da abertura das peo-
postas.•§ 4° 0 requriente de que reata Cl

alínea g, deveee acompanhar, era se-
parado, o envelope, contendo al do-
cumentação.

§ 59 A prova de quitação com o, im-
pôsto sindical dos empregaace ee será
a do Sindicato Nancetai Ilidi:estria
de Construção de Estradas, Pontes,
Portos,' Aeroportos, Barra gens e Pavi-
mentação. Caso .a firma não apresen-
te,. deverá provar que sua atividade
preponderante, é .de outra natineza,
apresentando portanto, o documento
de quitação do sindicato respectivo.

• waren° w -
• Prova de Capacidade

6. A participação na concorrência
dependa -de prova de capacidade téc-
nica e financeira

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigida:

a. — que a empresa atenda simul-
tâneamente às condições referidas á
seguir:ai — que a emprésa-tenha executa-
do para entidade ou órgão do serviço
público federal serviços de terraplea
nagem mecânica de obeas retioviáriae
e ferroviárias de volume ,gnal ou su-
perior a 6.000.000 m3 • (seis moliões
de meta te eúbicos) em prazo igual ou
inferior a 360 (trezentos e se.ssenta)
dias consecutivos e um volume igual
OU superior a 25.000.0e0 m3 (vinte 'e
cinco milhões de metros cúbicos) ao
longa da existência da firma.
a2 4-ta emprf, a_ tenha execatn-

do pau, eteaddade ou orgão de serviço
público feda.at, Wel les de pavimen-
tação em cenereto betuneinaso treina-
do a quente inclusive base estabiliza-
da em área igual ou superior a ....
550.000 m2 (quinhentos e cinqüenta
mil metros quadrados) em prazo igual
ou infertqr . a 360 (trezentos e sessen-
ta), dias consecutivos e área igual ou
superior a 2,200.000 m2 (dois milhões
e duzentos mil metros cpleadrados) ao
longo da existência da firma, concre-
to asfá/tico usinado a quente, sObre
qualquer tipo de base.

b. — que a firma 00(seua equipa-
mento mecânico disponieel de sua
propriedade„capaz de produzir o vo-
lume de serviço no prazo estipulado.

• 19 A-prove . a que se refere a ali-
nea a, deste artigo, será feita median-
te- aoresentacão de certidão ou de

• MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

• PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRENCIA
Pe)BLICA.N9 67-53

RadeviaybR-2-RJ-SP. -
Treches . Div. RJ-SP — Aparecida

e Aparscida-São Jcsé dos Campos..
Eubtrechren 002-SP-03 do km. 7,6• 

co km. 70.7 (Aparecida)
e02-SP-04 do km. O '(Aparecida) ao

km. 17,4.	 •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacienal de Estradas de Rodagem,
neste edital denominado ,
torna público , para conhecimento dos
intereeeades, que fará realizar às

•15,30 horas do dia 31)	 (trinta)
'do mês de dezembro de 1963. na sede
do D.N.E.R., na Avenida Presidente
Varges n9 -522, 219 'andar, no Estado
da Guanabara, sob a presidência do
engenheiro Lauro leaniz Gonçalves,
concerrência pública para execução
dos trrtalhos rodoviários adiante dee-
critos, mediante as condiçóes seguin-
tes:-/

CAPITULO -I 	 •

Proposta e Documentação
1. Poderá apfesentar propoeta tekte

e qualquer firma individual ou so-
ciel, eme sat)efaça as condições esta-
belecidos deste ednal. e

Parágrafo único. Não serão tua-
das em cens:dera:elle- propostas 'ep:e-
sentadas ror coneeacios nu grupos de
firmas,

2. A proposta e - a documente.eão
exigidas serão entregues ao Presiden-
te da concorrência acima re ferido no
local fixado para a -concorréncia em
envelopes separados; fechados e encime
dos, contendo em sua parte externa e
fronteira, além da razão social, os di-
zeres "De.partamento Nacicnal de Es-
tradas de Rodagem — Coneorrencia
Ptibliça — Edital n9 67-63", o prireei-

aÃo com o subtítulo "Proposta' e o se-
gundo com o subtítulo "Decumenta-
ção".

3. Conterá a proposta;
a) nome da proponente, endereço

da sede, suas características e identi-
ficação. (individual ou sociab;

b) declaração expreesa da aceitação
das condições deste edital;

c) 1 — acréscimo ou redução em
percentagem única e global sôbre o
conjunto de preços constantes dos
Itens cl e c2 e os da Tabela de Pre-
ços do D.N.E.R., atrovada pelo Con-
selho Executivo em 6-11e63;

c.2 — preço sob a forma y aae a x
b, pare escavação, carga e trans-

porte de rocha quando o serviço fôr
executado em alargamento de cortes
com incidência de tráfego. sendo y
expresso em Cre m3 -e x a distância
de transporte em km.;
•d) a juízo do presidente da coucor-

renda, poderá ser exigido •o rcOnhe-
cimento cie firma cio sigati tário ou
responsável pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dacteloara-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelbahas,

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te diecumentação:

a) carteira de identidade do res
ponsável pela firma e signatário ,da
proposta;

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do engenhei-

. ro responsável pela firme na execução
da obra, bem como certidão do re-
gistro da.. firma e prova de quitação
de ambos com" o'CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadivel e Municipal
(certidões); .

d) provas de cumprimento das le-
ip;slações civil, comercial e trabalhista
'vigentes (contrato eocial, lei dos dois
t4rços, certidões negativas de protes-

e - atestado de entidade ou órgão do ser-
- viço público faiem renati.amente a
e serviços direta e regu/a-mente --con-
e tratados com o oegao ou entidade re-

ferida.
• 29 A prova de equipamento mecâ-

nico será feita mediante -relação
- circunstanciada, contendo indicação
a de marca, espécie, potência, capacida-

de, . tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada

- unidade, e, indicação do local em que
seenceentra, para efeitd de inspeção

- pelo D.N ER. O a eelunto apresen-
- teclo, a juizo do D.N.E.R., deverá
e produzir dentro do prazo estabelecido
- o volume total do serviço e não pode-
S rã ser Inferior ao relac.onado a se-
- guie:
: 4 (quatro) Tratores de eneeira, com

potência na barra de tração igual ou
superior a 150 HP, equipados com lã-

, minas;
• 6 (seis) Tratores de esteira, com

potência na barra de tração igual óu
superior a 150 HP, equipados com
'"Scraper";

8 (oito) Moto-escavo-transpartado-
ree com capacidade de carga rasa mí-
nima de 10 m3:
• 2 (duas) Escavadoras de eapacida-
de mínima de carga na caçamba de
3;4 jd3;

6 iseisl- Carregadores frontais com
• capacidade mínima na caçamba de

1 12 .1. cúbicas:
4 (quatro) Compressoree de ar com

capacidade mínima de 210 pés cúbicas
por minuto;

12 (doze) transportadores (cami-
'nhaea basculantes 'ou vagões auto-
propulsores de descarga inferior);

2 (duas) . motoniveladores de potên-
cia mínima de 100 HP;

2 (dois) rolos oompactadores tipo
pé de carneiro com dois tambores;

2 (dois) _rolos compactadores de
pneus(;

(dois)
ois)

rolos comp.a,ctadores vibra-
tórios de 3 toneladas;

po "Tandem" de 5 a 8 toneladas:-
2 (does rolos compressores lisas',

1 (um) rolo compressor de três ro-le	 •das 'de 10 a 12 toneladas;
2 “dois) Pulvi-mixers;
6 lula) tratores de pneus com po-

téneía mínima de 60 -HP no motora
6 (seis) carros-pipa de 6.000 litros

" de capacidade, equipados com barra
de distribuição de ágiia.,e	 .-

1 (um) instalação de briMgem com
canacidade minlina de 100 metros
cúbicos de -produção horária;,

2 Moas) betoneiras de 300 litros de
capacidade; -

1 (um) conjunto de fôrmas para
fabricação de tubos de concreto ar-
mado vibrado de . diftinetro 0,40m 'a
diametrodiâmetro 1.20m (variação de
0.20m) corh capacidade de produção
dele (dez) Unidades de cada diáne-
tro por dia:

1 (um) distribuidor de agregados
na. pista, auto-propulsor;

2.-- (dois) carros distribuidores de
materiais termômetros e tacômeero;

1 (uma) usina para misturas betu-
minosa!: a quente corri capac'dade de
Produção mínima de 40- toneladas por
hora:

2 (duas) vibro-acabadoras para dis-
tribuição de misturas betuminosos:

1 (uma) -usina mistura...lora de ao-
- los com capacidade de 400 t¡hora; 	 •

(um) eLaboratório de campo para
Solas e misturas betuminosas;

7-A. Para prova de capacidade fi-
nanceira, é exigido que a firma tenhae
capital social inteiramente integrali-
sacio de no mínimo Cr$ 500.e00.000,e0
(quinhentos milhões de cruzeiros).

. csefrato
- Caução

. 8. A participação na concorrência
depende de 'depósito de caução, na
Tesouraria do D.N.E.R:, no valor de
Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de
cruzeiros) em moedmé corrente do País,
titulna da divida ntiblica federal. ou

títulos de emissão do D.N.E.R. re-
presentados pelos respectivos v tlores
ncminats.

I 19 O recolhimento da caução será
efetuado pela concorrente após de-
ferimento, pdlo Presidente da vencer-
rencia, do requerimento de que trata
a alínea g, do item 5, do Capitulo I,
dte edita/.

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Cora taeão até a hora mercada para
abertura das propostas.

e 39 Fica aujeita às sanções legais,inderendentemente de declaração de
inidOneidade, ao firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depo-
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido,

e 49 Conhecidos os resultados dd
concorrência e a ordem de classificá-
ção dos licitantes, de acôrdo com o
critério julgador deste edital, es
cauções serão devolvidas, exceção fei-
ta aos -três primeiros colocadas, os •
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R.

59 A caução correspondente à ter.,
ma declarada vencedora ficará eme
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada, na con-
formidade do artigo 8, com outra de
valor necessário a completar, corri
aquela. 1% (um por cento) do valor
atribuído à adjudicação, para efeito
da assinatura do contrato de emprei-
tada, em moeda corrente do país. ti-
tulas da dívida pública federal, ou ti-
tubos de emissão do D.N.E.R., repre-
sentados pelos respectleca valorese no-
minais. Não se admitirá na hipótese
em que o atributo' finienceiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto neste edital, reduçào
geme o valor da caução inicial.

1 9 A-caução Inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante recolhimento, no ato
do pagamento da conta corresponden-
te a cada avaliação, ou saldo devedor
da medição, de importância neeeeseáe
ria a completar, com os reforço.) an-
teriormente procedidos, 5% (cinco
Por cento) do valor dos serviços até
então executados.

e" 29 A caução inicial e os re.spectl-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos oe serviços e receella
a obra pelo D.N.E.R. Em csso de
rescisão do contrato e interrupção
doe serviços, não serao ' devolvidos a
caução inicial e os seus reforços a me-
nos que a rescisão e a paralização dos
serviços decorra de acôrdo com c D.
N. E. R. ou de falência do firma.

nen= IV
Descrição dos Sevieos — Forma de

Execução e Andamento -
10. Os serviços a executar situam-

ae na rodovia BR-2-RJ-SP, trechos
Divisa RJ-SP — Aparecida e Apare-
cida-São José dos Campos, subtrechos
002-SP-03, do km. 7,6 ao km. 70,7.
(Aparecida) e 002-SP-04 do km. O
(Aparecida) ao km. 17,4 da locação
do D.N.E R • e compreendem:

a) Terraplenaeem mecânica, neces-
sária à implantaçlo do corpo estra-
dai, obras de arte correntes, drena-
gem e obras de arte complementares:

b) Pavimentação compreendendo;
regularização, refdrço do subleito, sub-
base, base, acostamento, imprimação
e revestimento betuminoso.

10-A. O abastecimento de materiais
betuminosa% será por conta do
PuctItante, podendo, no entanto. o
N, E. R.. se' assim o julgar ca ve-
niente, fazê-lo diretamente. No caso
de ser fornecido pelo executrnte, a
aqteleição deverá ser previamente au-
torlaada pela eiscalização e seu paga-
mento se efetuará de acArdo com os
critérios fixados na tabela de preços
em viaor neste Departamento.

11. Os serviços serão executados de
neônio cern as normas técnicas e
necificacões vigentes no D.N.E.R.,

•



CERtIDÃO NEGATIVA
IMPOSTO DE RENDA_
E SEUS ADICIONAIS

PREÇO: C1 12,00

-

CERTIDÂQ NEGATIVA
PARA VISAR PASSAPORTES

PREÇO: CR$ 12.00

A VENDAt

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

/Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

1

 ferido, condicionado à dispenibilida-
de de recursos financeiros próprios.
No aditamento serão mentidas as core-
diçõe.s do contrato de empreitada orl-

• ginal.
ceP fruto yen

• . Rea¡ustamenío

20. Os preços propostos em confor-
midade com a alinea c, do item 3,
Capitulo I, do presente edital, serão
revistos na forma, e para os fins es-
tabelecidos no Decreto n9 399, de 6 de
dezembro de 1961, subordinando-se ao
cumprimento do cronagrama percen-
tual de distribuição financeira a que
se refere a alínea j, do item 5, Capi-
tulo I.

21. - A revisão dos preços propostos
será efetuada mediante a aplicação da
fórmula paramétrica constante do ar-
tigo 79 do Decreto n 9 309, de 6 de de-
zembro de 1961, sob a igualdade das
relações entre os valores atualizados
e iniãiels dos parâmetros representa-
tivos da mesma constantes. Citadas
relações 'Serão, para o fim, conside-
radas iguais à verificada entre o ín-
dice económico de - preços ia evolução
dos negócios calculado e divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Economia
da Fundação Getúlio Vargas, corres-
pondente ao último mãe do semestre
anterior àquele em que será aplicado
e o índice correlativo correependente
ao mês em que tiver, lugar a instau-
ração da concorrência convocada sob
C) presente edital.

§ 19 A exéeção do índice econômico
de preços inicial, poderão ser utiliza-
dos em caráter definirão, pera os
cálculos de revisão, os índices divulga-
dos em caráter proalsório. desde que
inexistentes, à época, a divulgação do
referido índice, em caráter definitivo.

e 2e Os trabalhos executados em
um determinado período semestral,
para o efeito de que trata este item,
serão configurados mediante interpo-
lação linear entre os valores cumula-
tivos das medições efetuadas, imedia-
tamente antes e após os limites do
período considerado..

e 3° Os calculas de revisão e o va-
lor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no documental
representativo de eada medição, de-
vendo referido valor, ser configurado
em ,conta independente apresentada
em paralelo à conta correspondente a
aplicação dos preços iniciais.

Capitulo IX — Contrato .

'22. A - adjudicação dos serv'ços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D. N. E. ,R..
observando as condições est:puladas
neste edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos iree
teressados na Procuradoria" Judic:al
do D.N.E.R.

Parágrafo único. De acenei° com a-
intimaçao feita a este D. N. E. R.
pela Recebedoria da Fazenda ro Es-
tado da Guanabara (processo número
18.035-61) à contratante (moerá o pa-
gamento de selo proporcional deeedo
no contrato. de 'acôrdo com o- pará-
grafo 3 9, do artigo 29. combinado com
o artigo 49 e seus parágrafos, tudo tio
Decreto 33.392 de 9-3-1933. ficando
desde já e pelo presente a licitante
vencedora 'ciente da exigência do pa-
gamento- de que 'trata o referido ato
da Recebedoria da Fazenda do Estado
da Guanabara,.

Capítulo X — Multas

23. O contrato estabelecerá multa.%
apl:cáveis a critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., nos seguintes casos;

I — por dia que exceder ao prazo
para conclusão dos serviços 	
Cr$ 1.000.000 .00 (hum milhão de cru-
zeiros)-;

II — quando Os serviços não tive-
:em o andamento previsto sendo -feita

	trimestralmente a verificação com ex	
cego do 19 trimestre; quando não
forem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto. as normas téc-
nicas . e especificações vigentes no
D.N.E.R.; quando os trabalhos de

D!fflRIO °MIM_ (Seção 1 — Marte II)Sep....unda-feira

"Prazos

14. A concorrente vencedora deve-
r:% _ assinar o contrato cem o D.N.E.R.
ne prazo máximo de 1(-, (dez) dias,
remedes da data do recebimento do
crido de convocação, 'sob pena de ser
ceneiderada a pi. cPr.sta deserta, com
perda da caução efetuada para par-
ticipeção na concorrência, Indepen-
dentemente de outras penalidades
previsla nas leis e regulamentos em
vieor.

15. O prazo para inicio dos traba-
lhes fica% fixado em 20 (vinte) dias,
(=tacos da data da expedição da-1e
ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida denteei dos4 20 (vinte) dias
seauintes à assinatura do contrato.

16. O rrazo para conclusão total
_ dos trabalhos fica fixado em 500 ( qui

-rihentcs) dias, coneecutivos. centados
da data da expedição de primeira or-
dem de serviço.

17. A prorregação dos prazos fica-
rá a exclue ivo ceiterio do Diretor-Ge-.. ral do D.N.E R., e, eômente, será
poesível nos seguintes casos:

a. • — falta de elemento.) técnicos
para execução doe trabelhes quando
o fornecimento deles couber ao P.
N. E. El..,:

b. — ertodo excepcional de chu-
vas;
•c. atraso na desapropriação das

Propriedades atingides pelos traba-
lhos;

d. --e ordem escrita do D.N.E.le.
para paralisar eu restringir a
execução (les trabalhos no interesse

• da administração;
• e, — excesso em relacão às quanti-
dades de serviço previstas no item 10,

, Capitulo IV, do presente edital.
• ceerroto ire

Pagamentos

18. Os mementos corresponderão;
a. — medições. provisórias (cumula-

tivas) ou medição final dos serviços,
• procedidos de acôrdo com as instru-

eães para os serviços de medicõe,s. de
obras rodoviárias' a cargo do D. N.
E. R.:

b — cada medição provisória não
poderá ser inferior a Cr$ 	
240.000.(.00,00 (duzentos milhões de
criezeiros).;

é — entre duas medições ou ava-
liações. não poderão decorrer menos
de 30 (trinta) dias:

d. — ao D,N.Eele. se reserva o di-
reito de pagar até 40% do valor de
cada medição ou avaliação em titu-
las indexados. de acôrdo com os In-
dice.s da Fundação Getúlio Vargas.

melete) vez
Valor e Dotação

19. O valor apraz:Orado orçado a
preços da Tabela do D.N.E.R. e atri-
bula° acs serviços cbjeto co presente
edital é de Cr* 3.200.000.000,00 (três
bilhões e duzen'toe, milhões de cruzei-
ros) correndo à expensas dos recursos

• previstos no Crédito Especial de que
trata o Projeta-Lei n9 1.035-1903,
criundo da Mensagem 119 298, de agõse
to de 1963 do Poder Executivo, ou ou-
tros oriundoe de vertas que venham
a ser destinadas ao objeto em causa.

Parágrafo único, Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor

• aproximado atribuído aos serviços ob-
jeto do presente edital, para conclusão
do subtrecho estabelecido no item 10,
Capítulo IV, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critério do D.N.E.R., mediante
aditamento ao contrato de empreita-
da original, o prosseguimento dos ser-
viços, atéa conclusão do subtrecho re-,

Dc7.crabro de 1953 3343

itscaerzeção das serviços forem elb,
cultados; quando a admin stração f
inextitainen'e inforreada pelo conte
tante; quando o contrato fôr teansf-
rido a terceiros, no todo ou em pari
sem previa autortração do. Direto
3eral do D.N.E.R. ver áve s de ..
Cr$ 1(00.0e.0 00 (hum milhão de er.
zeirce) a Cr$ 32.000x0,0 (trinta,
dois milhões de cruzeiros) conforn
a gravidade da falta.

Capitulo XI — RCiSãO

'24. O contrato estabelecerá a re
pectiva, rescis.ão, independentemen
de interpelação judicial, sem que
contratante tenha direito e indena
ção de qualquer, espéc.e. quando
contratante:

a. não cumprir quaisquer das cor
gações estipuladas;

b.. não recolher multa impost
dentro do prazo determinado.

c. incorrer em multas por mais e
duas das condições fixadas paral
cação;

d. falir ou falecer (esta ultima apt
cável à firma individual).

e. transferir o contrato a terceirc
no toda ou em parte, sem prévia at
torização do Diretor-Geral do DNU

25, Estabelecerá. também. o contle
to a modalidade de rescisão por mi
tuo acôrdo, atendida a convenlehe
dos serviços e disponibilidade de r(
cursos financeiros.

19 A rescisão por mútuo acôrd
dará ao contratante direito a recebi
do D.N.E.R::

a. o valor dos serviços executado
calculada; em medição rescisória.

b. o valor das instalações efetuade
para cumprimento do contrato. dee
contadas as parcelas cerrespondent.
à utilização dessas instalações. pr(
porcionalmente aos serviços execute
dos.

e 29 Não havendo disponibilidade
financeiras próprias para atender ac
encargos do prosseguimento dos ser
viços, o contrato poderá ser rescir
dido.
Capítulo XII — Processo e"-Jullyiv

mento- da Concorréncta

26. A Comissão de Concorreetia
de Serviços e Obras competirá:

a) verifinaï -se as Peeleostes ateu
dem as condições estabelecidas nest
edital;

b) examinar a documentação qu
as acomeanha nos .termos deste edi
tal;

c) rejeitar as propostas que nã-
satisfizerem as exigências deste edi
tal, no too ou em parte e as ate
se . fizerem acompanhar de documen
tação deficiente ou incompleta;

cl) rubricar as propostas açeltets r
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos conccrrentes presentes aiato;

e) lavree ata circunstanciada de
concorrência, lê-la, assiná-la, e colhe*
as assinaturas dos representantes doe
concorrentes presentes ao ato;

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer indicando-11
a • proposta mais vantajosa;

27. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste edf.
tal considerar-se-á o menor valot
x obtido pela aplicação da exPreseA0
algébr'ea:
• = 21.000 (1-1-0) --ee 33', onde	 -7'7
c — representa o coeficiente de aerk.
cimo ou redução de acôrdo com b.
alínea cl do item 3 e y o preçO,
cruzeiros proposto para execução dos
serviços de alargamentos de rocha cone
incidência de tráfego de acôrdo
a alínea e2 de item 3 ficando
belecido, para fins de julgamento et
distância de transporte (x. na expr.e=
são y— a x b) de 0,300 km. (Obéservan,d—o-0 item 36 do Capítulo ae•IIIW

28. No caso de empate procedek-nèVk
nova concorrenoie entre tis 0.0r,i,
to empatados a fim da famielaar
O que faz melhor . propoota a

condições deste editar e a proposta
apresentada.

12: Prejudicado.	 .
13. A ,preponente se obrigará a

ap.icar na obra o equipamento rele-
eicnacio no i 2 9 . d3 artigo 7. Capitu-
lo II. amedida que fôr sendo julga-
Co neceesárla pelo D.N.E.R. e mais
o que neceseário seja para perfeita
ex:cwele da cbra. •

• cesieuto V

.1~1.1,118k	

://
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aom aquela lula por cento) do
'mios atritalea á aajud caça) pata
?texto da aes.rátura do cuntraCe de
empfeitaag ein nieeda Cemente da
'ais,	 a.vide publica federa

titulos de ernissãe, do D.N.E.R.
-epresentactus pelos xeepectivbe valo-
es nominais. Não se admitira na ta-
a5tese em oec o .atelbutra financeiro

nontrate venha . a . ecu in-
alar R U c-iste previsto neste edital
-edição .:deere • e valor da caução mi-
48.1,

§ 10 A caução iniciai será re-tnOs
;a. durante o Cumprimento lo coo.
rato. mediante • recolhimento - ne ara
ao "pagamento da conta corresaonden-
•P a cada avaliação ou saldo devedor
ia medição, de importancia becessá-
ia a completar, Z. OM os reforços an-
ter.ormente procedidos 5% (cinco por
eento) do valor dos serviços até en-
tão executacloa..	 . •

29 A caução inicial e os respece
aere, retortos Sere., (aventados depois
de concluidos os serviços fecebida a
abra pelo D.N.E.R. Em caso de
!'esceão do contrato e -interrupção dos
;erviecis não serão devalvidos a cau
ção inical e os seus reforços, •a me-
nus que a rescisão e .a paralisação dos
aerviçae decorra_ede Wird° com o
DNER ou de falência da fircnaa

CAPITULO IV

Descrição dos Serviços	 Forma
de Eaecução e Andamento

10. Os serviços a executar lítuam-
.

se na rodovia BR-2-RJ-SP trecho
Divisa RJ-SP --e São Paulo, subtre-
chn, 302-SP-04 Km 17,4 ao Km 87,4
da locação do projeto do DNER, e
compreendem;

a) Terraplenagem mecânica, neces-
sária à implantação do corpo estra-
da], obras de arte correntes, drena-
gem e obras de arte complementares;

b) Pavimentação compreendendo:
regularização, refôrço do sub-leito,
sub-base. base, acostamento, impri-
mação e revestimento. betuminoso.

11. O abastecimento' de materiais
leetuminesos terá por conta do exe-
cadante, podendo, no entanto, o D. N.
E. R., se assim o julgar conveniente,
fazê-lo diretamente. No caso de ser
fornecido pelo exeeutarite, a aquisição
deverá ser previamente autorizada pe-
la Fiscalização e ,seu pagamento se
efetuará de acôrdo com os critérios
fixados na Tabela de Preços em vi-
gor neste Departamento.

1: _4 erorrogação aa prazos ficará
exeliasivo critério do Dieetar-Gera
Cf x.E.R.	 sotnente, será pas.s1-

vel nos seguintes casas;
a. falta de' elementos técnicos

para 'execução dos trabalhos qaanao
o fornecimento dêles couber ao
D.N E.R.;

b. período excepcional de chu-
vas;

atraso na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d. — ordem escrita' do D.N.E.R
para parallSar ou restrincer a exe-
:tição dos trabalhas no interesse clã
administração.

e.- — excesso em relação às quan-
tidades de serviço previstas no item
10, capítulo IV, do presente edital.

caprum) ve
)-	 Pagamentos,

'18. Os pagamentos corresponderão:
— medições provisórias (cumu-

lativas) ou medição fina/ dos servi-
ços, procedidas de acórdo com as ins-,

uções para os serviços de medições
de obras rodoviárias a 'cargo	 .,
D.N.E.R,:	 -

b. cada medição provisória
não poderá ser inferior a Cr$ ....,.
100 000000,00 (cem milhões' de cru-
zeiros);

c: — entre duas medições ou avo,:
Ilações, não podetâo decorrer menos
de 30 (trinta) dias-	 -

d. — ao D.N.E.R. se reserva o di-
reito de pagar até 40% do valor de
cada Medição -ou- Avaliaçâ'o em.
los indexados, de acôrdo com as ín-
dices da Fundação Getúlio Vargas.

CAPITULO VII

Valor e Dotação	 ,
-

19. Õ valor aproximado Oz y uu, a
preços da Tabela do DNER e atribuí-
dos aos serviços objeto do presente edi.
tal é de Cr$ 1,600.000.000,00 (hum bi-
lhão e seiscentos milhões cruzeiros)
correndo a expensas dos recursos
previstos I3O Crédito Especial de que
trata o Projeto Lei n9 1.035-63, oriun-
do da Mensagem- n9 298 de agôsto de
1963, do Poder Executivo, ou outros
oriundas de verbas que venham a
ser destinadas ao objeto' em causa.

Parágrafo Único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atributo aos serviços ob-

jeto do presente edital, para conclusão
do subtrecho estabelecido no item 10,
Capitulo IV, ficará assegurado ao con-
corrente vencedor, ee lhe convier e a
critério do D.N.E.R., mediante adi:
tomento ao contrato de ,empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços, até a conclusão do subtlecho re-
ferida, condicionado à disponibilidade
de recursos financeiros própriOL
aditamento serão mantid as condi-
ções do contrato de empr itada origi-
nal.	 .

Ostento viu•
• Reajustamento

20; 00 preços propostos -em cone
tenuidade com a .alínea "c", do item
3, Capitulo /, do presente edital, se-
rão revistos na forma e-para ae fins
estabelecidos no Decreto e,°• 209 de 6
de dezembro de 1961, subordinando-
se ao cumprimento do cronograma
percentual de distrilnação financeira
a que se refere a alínea "j", do item
5, Capitulo 1,

21. A revirão dos 'preços . propos-
tos - será efetuada- mediante . a apta-
cação da fórmula parasite-trica cons-
tante do art. 79 do Decreto n9 309,
da 6 de dezenibro de leal, sob a igual-
dade das relações entre os mores
atualizados e mictais dos parâmetros
representativos da mesma Oonstane
tes. Citadas re lações serão, para o
fim, consideradas iguais ,a verificada
entre o índice econômico de pleços cia
enlaça° dos negócios calculado e dia
vulgado pelo Instituto 'Brasileiro de
Economia da Fundação . Getalio Var-
gas, correspondente ao. último mas
do semestre anterior àquêlea-em que
será aplicado e, o índice correlativo
corresoonaente ao mês em que tiver
lugar a instauração da -concorrência
convocada sob a presente edital,
• {1 19 A exceção do índice econômico
de preços iniciai, • poderão ser utili-
zados -em caráter definitivo, para os
cálculos de realsão, os índices divul-
gadas em caráter provisório, desde
que inexistentes . à época a divulga-
ção do .referido índice em caráter
definitiVo; .

1 29 Os traaalhos- executados em
um determinado aeperiodo seffiestral
para o efeito' de que trata este item,
serão configurados. mediante inter-
polação linear entre os valores cumu-
lativos 'das medições efetuadas, Ime-
diatamente antes e após OS limites
do período considerado.

Rescisão
24. O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando o
contratante:

a) não cumprir quaisquer das obras
geeçõe estipuladas;

b) não recolher multa Imposta, den-
tro do prazo determinado:

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d)' falir ou falecer -,(esta	 tintino. -
aplicável à firma individual).

e) transferir o contrato a terceiros,' -
no todo ou ene parte, sem prévia -au-
torização do Diretor Geral do D.
N, E. R. -

25. Estabelecerá, também, O Con-
trato a modalidade de rescisão por -a
mútuo acôrdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros.

19 41 rescisão, por mútuo acôrdo- -
dará ao contratante direito a 'receber ,
do DNER: -

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição rescieória,

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento -do contrato,
descontadas , as parcelas correspon-
dentes à utilização dessas instalações,

•

I 30 Os cálculos de revieão e o ta- ,
lor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no documen-
tal representativo de Cada medição,
devendo referidç valor ser configu-
rado em conta inciepenaente apresen-
,,ata em paralelo à conta correspon-
dente a aplicação dos preços iniciais.

CAPITULO LX

• Contrato ..-
22. A adjudicação dos serviços sere

efetuada ,mediante contrato de-
metade assinado no D.N..R.,
observando as zond'ções estipuladas "
neste edital e as que constam' da
respectiva minuta, à 'disposição cios	 e
interessados na .?rocuradoria Judi-..'
cial do D.N E.R.

Parágrafo útuCO.1 De acordo cem a
intanação feita a este -D.N E.R. pela
Recebedora da Fazenda no estada
da Guanabara (processo n9 18035, de ,
1961) à contratante caberá o paga-
mento de selo oroporcional aevido
no contrato, de acarto cora
grafo 3.9 do art. 2.9 combinado com
o art, 49 e seus parágrafos, tudo dá
Decreto ne 33.3-92 de 9 de março de
1953, ficando desde já e pelo presen-
te a licitante vencedora ciente da
ex:gência do pagamento de que tra-
ta o referido ato da Recebedoria da
Fazenda do Estado da Guanabara. •

CAPITULO Y

Multas

12. Os 'serviços serão -executados
de acôrdo - com as normas técnicas e
especificações .vigentes io
as condições" _ deste edital e a pro"
posta apeesent a.

12.. A propoiente se obrigará a
aplicar na obra o_ equipamento relacio-
nado no § 29 , do artigo7, Capítulo II,
à medida que, fôr sendo julgado ne-
cessário pelo D.N.E.R. e mais o nue

-necessário seja para perfeita execução
da obra.'	 • -

Crieiroto v
Prazos

14. A concorrente vencedora ,deve-
ré, assinar o contrato com o D.N.E.R.
no prazo máximo _te la (dez) dias
agitadas da data do recebimento do

„ eeficio de convocação sob pena de
ser considerada a prop osta deserta;
com perda da caução efetuada para
participação ha concorrência, inde-
pendentemente de outras penalidades
previstas nas lets e inulamentos em
vigor.	 -

15. O prazo para inicio doa traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da La
ordem de serviço, a aliai deverá 6 bl

expedida dentro- dos 20 - (vinte) dia&
seguintes à assinatura do contrato.

16. O prazo para conclusão total
das trabalhos fica fixado em (500)
quinhentos dias Consecutivos__ conta-
das da data da expedição da primeira
ordem de serviço,	 •

LEGIS111010 A[RONARTICA

2,4 VENDA t

Seção de Vendai Av. Rodrigu_Alves.

. Agitada Li Ministério da Fazeada

Atende-.e a pedido' pelo -Serviço de Reemb614 Postal

DIVULGAÇÃO 9.• 730,

Preço Cr$ 300,00

°- Leis, Dersepos, POrtarias, ` Re-
soluções e Despachos de lute-

, gesse ger.!, .éonceratatea 1_
1 Aeronáutica CIVIL

23 O contrato estabelecerá mui-
(as aplicáveis a cr,terio do Diretora
Geral do D.N.E.R., nos_ seguintes -
casos:	 . "

I — por dia que exceder ao praio
para eoacnisáo dos servlços Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros) .

— quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo
ta trimestralmente a verificação com
exceção do 19 trimestre; quando não
forem executa dos perfeitamente - de
acôrdo com o projeto, as normas téc-
nicas e especificaçôes vigentes no
D.N.E.R.; quando os trabalnos de
fascalização dos serviços forem difi-
cultados; quando a administração fôr
Inexatamente informaaa pelo contra-
tante; quando o contrato fôr trans-	 •
ferido a terceiros, np todo ou- era
parte, cem prévia autorizaçãa do Die
retor-Geral do D.N.E.R. variáve:s
de Cr; 1,000.000,00 (hum milhão de -
cruzeiros) - a Cr$ 16.000.000.00 . (de-
eaagel) milhões de cruzeiros) contar.
me a gravidade da falta.

ceolento
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•
da nova base de preços estabelecida
quando na primeira canccerencia.

Parágrafo único. No caso de nôvo
elnpat necidira o surtem a proposta•
vencedora.
Capitulo XIII — DispostOes • Gerazs

29. Ao Conselho Executivo do D.
N.E.R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, por conveniência
administrativa sem que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer

• espécie.
Parágrafo único, Em caso de anu-

' lação os concorrentes terão direito - a
levantar a cauçãe .e e'receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

30. Prejudicado.,
31. Os interessadas ficam Cientes de

ceue o D.N.E.R. se reserva o direto
de apresentar variantes do atual pro-
jeto que possam acarretar redução ou
acréscimo nc volume dos serviços sem
que cabia aos concorrentes dire:to a
qualquer reclameção ou mdenização.

32. A Tabela de Preços ciC) D. N.
E.R. para '1-5 serviços objeto do pre-
sente Rd tal aprovada pelo Conselho
Executivo em 8 de novembro de 1963
atuaanente em vigor, poderá ser exa-
minada ou adgearida pelos interessa-
dos na Divisão de Obras de Pavimen-
tação ou adquirida no Serviço de
Dccumentação do D.N.E.R.

33. O empreiteiro será responsável
por qualquer rePáração ou conserva-
ção da obra durante (seis) 6 meses
após o ,seu recebimento.

34. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico ria
interpretação dos-etêrmos dêste edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diente da repartição na Procurado-
ria JucEcial do D.N.E.R. ou na Di-
visão de Obras de Pavimentação para.„
os ees,ciergehnentos necessários.

35. Posa as firmas regularmente re-
gistradas no -D.N.E.R. ei; apresen-
tação -dás documentos constante.e do
artige 5, capítulo I alíneas b — c —
d — 1 fica Substituida 'pelo cartão de
registro., -

36. O preço proposto (y)

• 

para es-
cavação carga e transporte de rocha
em serviços go alaraa,mentos de cortes
com incidência de trafego semente
ee aplica' e: êsees casos espectficos,
sendo os demais serviços em roeria
Inclusive alargamentos eeen in4eneia
de tráfego. pagos pelos preços , pro-
postos no item c.i. (Tabela de Pre-
ços de 6-11-63) com o acréscimo ou
Tenção proposta.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de

1963. — Lauro Dintz Gonçaives. •re-
eidente da C.C.S.O.

•

coNcoRR4NcIA pemacA*
EDITAL N.9 6643

Rodovia: BR-2-SP
TreCho: Divisa RJ--SP .— São

Paula. •
Subtrecho: 002-SP-044.m :7,4 ,ao

Km . 57,4. - 	•
o Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradae sie Rodagem
neste Editai denominado- D.N. E fe.
torna público para conheciinetreo dos

interr.-Ru/dos que fará realizar às 16
e 30 horas do dia 30 '(trinta) do
mês cie dézembro . cle 1963, na sede do
D. N. E. R. na' Av.enida Presiden

número
-

te Vargas número 522 — 219 andar,
no Estado da Guanabara; sob a•pre-
sidência do" Engenheiro Lauro Di-
niz Gonçalves, concorrência pública
para execução dos trabalhos rodovia-
rios adiante descrito, mediante a§
condições seguintes:

CAPITULO

Proposta e Docamentacdo

, 1. Poderá apresentar proposta tida
le qualquer firma individual ou social,

que satiseaça as condições estapeleci-
das neste Edital.

Parágrafo Tii1co. Não serão tomadas
em cdnaideraçao propostos eperienta-
das per consórcios eu grupos de firmas
e 2. A proposta e oe documencaçae
exigidas serão entregueg ao Presiden-
te da Concorrência acima retendo no
local fixado para e concorrenc.a, em
'envelopes separados, fechados e ia•
orados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira. alem da Razão Sa-
ciai os dizeres; "Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodageni Con-
corrência Pública — Edital - mimem
68-63, o primeiro corri o subtítulo
"Beta:mus e o segundo com o suoti-.

•tulo "Doe:Meninão". •
3.. Conterá a proposta:
a) Nome da proponente, enderêçe

'da sede suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de ;aceita-
ção das condições deste edital!

c) acréscimo ou redução em sereen
tagerp única e global eôbre o con-
junto de preçoa constantes dos itens
c, e c.2 e os • da Tabela de 'Preços do
DNER, aprovada' pelo Conselho Exe-
cutivo em 6 de novembro de 1963;

c.1) preço sob ,a forma y a X -l-
b, para escavação', carga e transpor-
te de rocha quando o serviço fôr
eaecutado em alargamento cia cortes
com -incidência ele tráfego sendo y
expresso em Cr$/m3 e 'X a distância
de transporte em km.	 •

Cii a juizo do presidente da' convire'
rência, - Podrá ser exigido ci reco.
nhecimento da firma do signatário ou
respen,eávee reis proposta pra IA1)0:à°
do - Estado da Guanabara.

4. - K Proposta será apresentada em
papel tipo oficio • ou carta, :alce:logra-
fada em linguagem clara. selo emen-
das, rasures mntrelinhas;

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) carteira de identidade eko res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;	 .

carteira profissional. devidamen-
te registrada no CREA, do• engenheie.
ro responsável pela firma na execução
da obra- bem como certidão do PO-

gist.,ro da firma e " prova de quitaçãc
cie ambos com o CREA;

c) provas de auitação comas Fe-•
zendas -Federal, Estadual e Municipal-
'certidões>; -
dr provas de cumprimente das le-

gislações civil comercial' e traoalhje-:
ta vigentes ¡contrato social lei -dos!
dois terços. eertidees' negatives de.
protestos,- impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores empregados
e responeáveta técnicas. atestado a
que se refere o Decreto 50.423 de ..
8.4.61 etc.) • ' •

e)- certificado de capacidade técnica:
e financeira.	 •

f) relação em duas vias, do equ:-
pamento 'mecânico de proprie(lade da
proponente que será aplicado na eire

. cuÇão dqs eerviçoes; -
. g) requerimento solicitando autori-
ze:0o para depósito da caução;

programa de trabalho, discrimi-
nando a -produção média mensal cora.
tendo-o cronograma de aplicação no
canteira de • eereaço. elas devereae uni-
dades de equipamento relacionadas
pelo concerrente. Êsses elenient6a de-
verão ser apresentados em três vias.
, I) prova de. que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota..
rani nas últiffias eleições (artigo 38,
parágrafo 19, 'alínea c, da lei- nú-
mero 2.550 de 25-7-55)

j) cronograma'financeiro dos. servi-
ços, para efeito de re.ajustamento sob
forma de 'gráfico e oordenadas care
tesianas representando nas abcissas as
prazos e‘ nas ordenadas os .valores fl-
nanceireke..	 • •

19 A •a011ineeitãareo POalerá Per
apresentada por fotoaópia deyida-
,mente autenticada..

1.29 Cada documento deverá estar

39 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de ia-
lias referentes a documentação ats
hora do inicio da abertura das nre
postas.	 •

4 9 t.) recuei-mente de nue rraea a.
alinea g, deverá acompanhar, em se-
pa rado o envelope contendo a ao-
cwnentação. •

3 6. 10 '---A. prova de quitação .com c
empo.ste sindical des empregal or e.s
seià a do Sindicato „Nacional de In .
austria de ConstruçãO de Estralas
Pontes, Portos, Áeroportes,. Barragens
e 'Pavimentação. Caso a firma não c
apresente. ¡deverá provar que sua ati-
vidade prépanderante é de outra na-
tureza apteeentando portanto. o do-
minei:ta de quitação do Sindicate
eespectivc..

CAPITT/L0	
.' •

Prova de Capacidade
-6., A participação na concorrência

depenge de moer a de capaciriade tec-
nica e financeira: ,

7. Para prova de capacidade teci-o-
ca será exigido:

a) — que a empresa atenda s:-
multáneeri‘aente às, condições referida

seguir:	
a

-
a 1 que. a eraprèsa tenha execnta-

do para entidade ou órgão do serviço
público federal serviços de terraple-
nagem mecânico de obras rodoviárias
de volume igual . ou superior e 	 -
5.000.000 m3 (cinco milhões de me-
tros cúbicos) em prazo igual ou infe-
rior a 360 (trezentos e sessenta) dias
coesecutivos e um volume , igual ou
superior a 12.000.000 m3 (dozé milhões
de metro.: cúbicos) ao longo da exis-
tência da firma.

a 2 — que a em,prêse tenha executa-
do' para entidade ou órgrie elo eerviç-p
público federal serviços de pavimen-
tação . em concreto betuminoso usi-
nado a quente de obras rodoviárias
ou aeropertuárioeinclusive base esta-
bilizada em área lgual ou superior st
500.000 m2 (quinhentos mil girr.
tros quadrados) em prazo igaal
ou :nferior • a 360 (trezentoa . e
sessenta) • dias consecutivos e área
Igual ou superior a 1.500.000 m2 (um
milhão e quinhentos mil metros qua-
drados) ao longo 'da existência da
firma, em concreto- asfáltico usinado
a quente sôbre qualquer tipo de' base.

lei que a firma possua equepamen-
to mecânico disponivel de sua pro-
priedade capaz de produzir o volu-
me de serviço no prazo estipulado.

1 19 A proya a que se refere ft ali-
nea a, deste a r tigo , será feita me-
diante apresentação de certidão o-
de atestado de. entidade ousorgeic de
serviço publico federal, relativamen-
te a serviços irete, e regideernenee
c,oriteatados com o órgão au entidade
referida.

12 A prova de equipamento meai.
laico será feita mediante releção Cir-
cunstanciada. ceneeildo iodioação de
marca, espécie, po,tência, capa.eiclade,
tipo, earadteriatica, estado de conser-
vação, relativamente a cada unidade.
e, andicação do lotai ern que se en-
centra para efeito de nesneçac . neto
D. N. E. R. O ocinjeinto anresentano
a juezo do p N E. R. devera pro-
duzir dentro do prazo estabeleeldo c
volume total do serviço e nãe poderá
ser inferior ao' relacionado a seguir:

"3 tratores 'de esteira, com potência
na barra de tração igual ou superior
a 150 HP, equipados coae iêneina:

5 tratpees ele esteira, com potência
na barra de tração igual -ou superior
a 150 HP, equipados com scraper;

4 mato-eecay9-teasispertadores com
capacidade de carga rasa mínima de
10m3;

2 escavadores de capacidade míni-
ma de carga na caçamba de 3/4 jd3;
s 2 carregadores frontais com capa-
cidade nenifena na caçamba de -11/2

3 compressores de ar com apsoi
caide mínima de 210 pós cúbicos por
minuto;
• 12 tran.sportadores (caminhões bas-
culantes ou vagões auto-propulsores
de descarga inferior);

2 motoniveladoras de potência mi.
nima de 100 He"; '

2 rolos cornpectadores tipo pé de
carneiro cora dois tambores;

2 rolos oompactadores de pneus;
2 rolos compactadores vibratórios de

3 toneladas;
2 rolos compressores lisos tipb "tan-

dem" de 5 a 8 toneladas;
1 rõló compressor de três rodas de

10 a 12 toneladas;
2 pulvi-mixers;
6 tratores de pneus com potência

inínima de 60 HP no -fnotor;
1 instalação de britagem com ca-

pacidade mínima de 100 metros
calces de orodução horária;

6 carros-pipa de 6.000 litros rio
capacidade, equipados com barra de
padisctirdibaudieç:ão de água;

2 betoneiras de 300 litros de ca-

l conjunto de termas para fabri-
caçã_ de tubos de concreto armado
"brado de diâmetro 0,40 a diâmetro
1,20 m (variação de' 0.20 m) com ca-
pacidade de produção de e0 (dez)
unidades de cada diâmetro por dia;

1 distribuidor 'de agregados na
pista, auto-propulsor;

2 carros distribuidores de materiais
betuminoeos equ'pedos com barra de
e?:stribuição, aquecedores, bomba, ter-
mómetros e tacômetro:

1 usina para Misturas betuminoso
a quente com capacidade de produção
mínima de 40 toneladas por hora:

2 . vibro-acabadoras para distribui-
ção de misturas betuminosos:

1 us'na misturadora de solos com
capacidade de 400 t/h;

1 laboratório de campo p/solos emisturas betuminosas.
7-A -- Para prova de capacidade

financeira, é exigido que a firma
tenha capital social inteiramente In-
teeralizado de no mínimo Cr$ 	reril 0(10.000,00 (quinhentos milhões decruzeiros),

Ceeletrto‘ rn
Caução

8. A participação na concorrênciadepend3_de depósito de caução. aa Te-ouraria do D. N.E.R. no valor deCr$ 8:000.000,00 (oito milhões de cru-
zeiros) em moeda corrente do pais,
títulos -da dívida pública federal, ou
título:, de emissão do DNER repre-
sentados pelos respectivos valores no-minais.

119 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após dele,i.imento, pelo Presidente da Concor-
rência do requerimento de que trata
a alínea g -C19 item 5, tio Capítulo L
dêste edital. ," 1 29 A comprovação do recalhi-pleito da cauçao deverá ser entregue
à Comissão até a hera exia,rceda para
abertura das propo.steis.

1 39 Fica sujeita às sanções le-gais, independentemente de declara-
m de inidoneidade, a finda que. ten.
do requerido, não tenha satisfeito o
depósito da caução no prazo que lhe
foi conced:do.

1 40 Conhecidos os resultadoe
concorrência e/a ordem de classifica-
çila dos licitantes, de acôrdo com o
critério julgador déste Edital, az cau-
ções serão devolvidas, exceção fei-
ta aos três primeiros crslocados. 03quais só poderão obter. devolução de
suas respectivas cauções, depois da
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R.

# 59 A caução correspondente
firma declarada vencedora ticarê em
p9cjer do D, N. E. R., para garan-
tia da 'assinatura o fins do contrato. -

9. O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada, na
conformidade do artigo 8, com ou. •
tra de valor necessário a completar,selado na forma da lei.



	Capítulo II. item 7, alínea b.	 19.
exclua-se: ou estadual.

Capítulo III.,item 9 1 1 9 onde se 10\---e.
alínea 1. leia-se alínea g.

Capítulo V. item 17, alínea d onde se
lê: realizar leia-se: paralizar:

Capítulo VIII, Reajustamento, onde
se lê 34 (item) leia-se 20.	 _

Capítulo VIII, item 20 onde se lê
alínea h leia-se alínea j.

Capítulo V717, item 21, último pe-
ríodo, leia-se:' Citadas relações serão
para o fim consideradas iguais à ve-
rificada entre o índice econômicos,

. calculado e divulgado etc.
Capítulo XIII item 29. parágrafo

único /eia-se: Em caso de anulação.
os concorrentes terão direito a levan-
tar a caução e receber a documenta
ção que acompanhar a respectiva line
posta. mediante prévio requerimento.

EDITAL N9 56-63:
Capítulo I. item 3 -alinea c. le a-se:

acréscimo ou redução em percenta
gem única e global sôbre os preços
etc.

Capítulo II. item 7 alinea b, 1 9 ex-
clua-se: ou cstatualr 	 -

Capitulo II; :tem 7. alínea b. 30.
cnde se lê: 7 (sete) tratores de estei-
ra com etc.

Leia se: 4 ç tro) tratores de es-
teira com etc.	 •

Onde se lê: 2 (do's) carregadores
de !metais etc.

Leia-se: 4 (quatro) carregadora
Monteie etc.	 •

Onde se lê: 3 (três) compressora
de ar com capacidade mínima etc. .•

Leia-se: 2 (dois) compressores de
ar com capacidade mínima etc.

Onde se lê: .4 (quatro) carros-pipa
de 6.060 litros de capacidade, etc.
. Leia se: 6 (seis) carros-pipas de

6.000 litros de çapacidade, etc.
Onde se lê: 1 (tini) conjunto t4.P

formas para fabricação detubos
concreto armado vibrado de enfim*.
tro 0.40 m a 1.20 m etc.

Leia-se: 1 (um) conjunto de formas
para fabricação de tubos de eoncreio
tomado v:brado de diameteo 0.40, rd
a diâmetro 1,20 ru. etc.

Capítulo IV. item 10. alínea b. le • a- •
se: Pavimentação no subtrecho do
km O ao 27 (005-RJ-03) compreenden. -
do etc.

Capitulo IV, item 10-A último pe-
ríodo leia-se: No caso de ser' forne-
eido pelo executante a aquisição de-
verá ser previamente autorizada pela •
fiscalização etc.
. Capitulo VIII. item 21. 	 19. leia-se:
A execeção do índice econômico etc.

Capítulo XIII. Item 32. onde se lê.
pelos interessados na Divisão de Cons-
trução, leia-se pelos interessados no
Serviços de Documentação.

Em. 2 de dezembro de 1963 - Lau-
sro Dita? Gonçalves, PreeiCente da
C.C.S.O.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAM€NTO

EDITAL N.9 243-63
Aviso

De ordem do Sr, Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, comunico aos interessa-
dos na concorrência pública, para
execução dos serviços de Dragagem
Marítima, na Baía de Sepetiba, pa-
ra obtenção de Material para a cons-
trução do "Dique" da Orla", ligan-

•-•„
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propercionalmente aos serviços exe-
cutados	 .

1 22 ' Não havendo disponibilidades
finai:cetins .próprias para atender aos
encargos do 'prosseguimento dos ser-
viços o contra poderá ser te.scindido.-

.CAPITULO XII

Processo e julgamento da concotrência

23. .K Comissão de Concorrências
de Serviçoa 'e Obras eompeeera

a. - verificar se R3 ProPostar-, a een-‘
dem as condições estabelecidas neste
edital;	 •	 e'

b. - • examinar a docum:ataçal
que a; acompanha, nos têr mos dêece
ed ter;	 • •

c. - rejeitar as propostas que tific
satisfizerem as exigénbias deste cai-
tal, no todo' ou em parte, e as que
ee fizerem acompanhar de deeinnen
taça° deficiente ou incompieta:

d	 ruericar as propus i as eceitas
3 oferece-Ias à rubrica doe rep. etes

Se ,	ante:. dos concorrentes arcse ,. :,eâ .ao
rei;	 •

e. - lavrar ata c rcunednclada, da
:oneorrêne.e. ie- • -r.o'n r
is aesenaterae dos r ee.e.sentaneee. dos.
:este rrente;; t r. eentee ao ato:

f. - organizar o mapa r'-ai
concorrência e emitir parecer_ nd -
eando a preposta ma is van ta ver .

27. Para julgamento de • •oac..): ten.
, cia, atendidas as condiçõee dèete
edital, considerar-se-à o • menor va-
lor de • X obtidos pela aplicação da
expressão algébrica X 	 21.00a (1 4
c) 3y, onde c repre.senta o coefi-
ciente do acréscimo ou • redução, de
.côrdo com o 'a alínea cl do item 3
e e' o preço, em cruzeiros, proposto
para execução dos serviços de-alar-
gamento de rocha com incidência •de
tráfr 3, de acôrdo 'com a 'alínea c2.
do item 3, .ficando estabelecido, para
fins de- julgamento, a distância de
transporte (x na expressão y 	 a x
b) de 0,300 Len (Observando oeitem
36 do capítulo XIII.. • 	 ••

28. No caso de empate proceder-
se-á nova concorrência entre • os can-
wrrentes empatados. a fim. de veri-
ficar qual c que fpz melhcr proposta
.a partir da nova base de preços es-
aee,ecida' quando da prieneira • con-
;ora encia.

Parágrafo único Ne .caso de nôvo
Pmpa te decidirá 'o Sorteio a proposta
vencedora.

CAPITULO

Disposições Gerais

29. Ao Conselho Executivo ao ....
D.N.E.R. se reserva o direito de

-_.anular a concorrência, por conveni-
ência administrativa sem qae aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer. espécie.

• Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão d re to a
evantar a caução e receber a do-
eumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri.
alento.

30. Prejudicado.
31. Os interessados ficam cientes

ae que o D N.E.R. se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redu-
ção ou acréscimo no volume dos ser-
viços., sem que caiba aos Coe:conca-
tes direito a eualquer reclamação ou
Indenização.	 --

32. A Tabela de Preços do 	
D.N.E.R.. para os serviços objeto do
presente edital, aprovada pelo Con-
selho Executivo em 6.11.63, atual-
mente em vigor, poderá ser tetamtna-
da ou adquirida pelos interessados
na Divisão de Pavimentação ou ad-
quirida no Serviço de Documentação.

33. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante (seis) 6 meses
após o seu recebimento.•

34. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
Interpretação doa térmos dêste edi-
tal, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição ala Procura.-

daria Judicial do D.N.E.R. ou na
Divisão de Obra; de Pavimentação pa-
re. os esclarecimentos necessários.

35. Para as finitas regularinefite
registradas no D.N.E.R. a apresen-
taçeo dos documentos constantes do
art 5, capitulo I. -alínea; b, c, cl e
i, fica substituída pelo cartão de. re-
g_stro.

36 O preço -?ropoeto (Y) para es
cavação, carga e transparte de rocha
em serviço"; de alargamenIos ede cor-
tes com incidência de ..rafego Sb-
mente .se aplica a ásses ceees espe-
cificai, i•edo os demais servins em
rocha inclusive alargamentos sem In-
ciciénc'a de tráfego, pagos pelos pre-
ços propestor-em e.1 (Tabela de Pre-
ços de 6 de novembro de 1983 com
acréscimo ou'eeedução proposta) .

Rio de Janeiro, 11 de dezembro le
1963.- Eng. Lauro Diniz Goncal-
ves, Presidente da C.C.S.O.

roNCORRENCIA PUBLICAS
Retiftcações

EDITAL No 58-63: -
Capítulo III item 8 onde se ..les-Cr$..

50j.000.000,00 (quinhentos milhões ri»
c:u2siras) i eja-se: Cr$ 5030.000,N
tcinca milhões de cruzeiros)

EDITAL N9 45-63: --e	 •
No preâmbulo onde se lê 16.j ho-

ras. leia-se 17.00.
Capitulo- I. item 2 onde se lê 56-63,

leia-se 45-63.
Capítulo II. item 6 exclua-se: a fi-

nanceira.
Capitulo II. item 7 onde se lê cum-

primento mínimo de 30 (trinta) no
prazo, etc. -

Leia-se: cumprinielito minmo de
30 m (trinta) no prazo etc.

Capítulo X. item 35. último peilodo
onde se lê: índice econômico de pre-
ços do custo da construção. leia-se:
índice eeonômico de preços da evolu-
ção doe negócios, etc.

Capítulo I. item 3. inclua-se: Conte-
rá a proposta em duas vias:

EDITAL N9 52-63:
Capitulo II, item b, § 1 9 exclua-se

ou estadual. -	 -
Capitulo III, item 8.	 1 9. onde se

lê; alínea 1 leia-se: alínea- g.
.• a

EDITAL No 60-3:
Capítulo II. item 7, alínea I onae se

lê: Cr$ 10.000.000 m3 '(dez milhões
de metros cúbicos) leia-se: 8.000.000
m3 (oito- milhões de metros cúbicos,

Capítulo II. Item 7 alínea 2. onde se
lé base estabelizada, . leia-se: base.

Capitulo II. alínea. b. P. exclua-se
ou estadual,	 . •	 -
'Capítulo IV. item 10. leia-se: Os
serviços a executar situam-se na ro-
dovia BR-43-RS, trecho Vacaria-Pas-
so Fundo. subtrechos 043-RS-02 do
tem. . O (Lagoa Vermelha) ao km 40.5
(Rio S. Antônio) e 043-RS •03 do pro-
jeto do D. N. E. R. e compreendera:

- EDITAL N9 53.63:
No preâmbulo, leia-se: Subtrecnós:

031-MT-11 do km. 15 ao 60 e
034-MT-12 do km, O ao km 50.

Capítulo II. item 7 alínea b. § 19 ex-
clua-se: o estadual.

Capítulo IL,. onde Se lê: 40% ton-
hora 1e4a-se: 40 toneladas-hora.
_Capítulo 11, item 7, alínea b	 29

onde se lê: 2 compressores com capa-
cidade técnica mínima de 60 pés etc.

Leia-se: 2 compressores com capa-

cidade técnica mim
m nuo.	

%a: de 600 pés 3
/

Capitulo VIII. Item 21 §,29 exclua-se
As parcelas realizadas.

Em. ,5 de dezembro de 1963. -
Lauro D.ntz Gonçalves, Presidente da
C . C . S. O

EDITAL 49-63e
- ,

Capitulo.II. item 7. alínea ae, rende
se 'lê: e área igual ou superior a
l'.500.0e0 m3 (um milhão e quinhen-
eos mli metros cúbicos) leia-se: e
área igjal ou superior a .1.300.040 m3
(um -trilhão e trezentos mil metros
cúbicos) etc. -

Capitulo II. Item 7. alínea b. elo.
exclua-se: ou estadual. 	 3

_Capítulo II. itein 7. alinea b §29
leia-se: 1 (um) conjunto de formas
para fabricação de tudos de concreto
arr--1 vibrado de diâmetro 0.40 ra
a	 -tro 120m (variação de 0.20m)
cr	 eacidade de produção de .10
tos	 , :e.dades de cada diâmetro po:

Capitulo IV: item 10. último perlo-
do; leia-es: No caso de ser fornecido
pelo executante a aquisição deverá
ser previamenae autorizada pela Fis-
calização. etc.

Capítulo VII. Item 19. leia-se: • O
valor aproximado orçado a preços da
Tabela do D. N. E. R. e atribuído
aos serv e s objeto do presente edital
é de Cr$ 2.130.009.009.00 (dois bilhões
e cem milhões de cruzeiros) correndo
à expeli- ,• etc.

Capite n • VII, item 21. § 19 leia-se:
A execução do índice enconômico etc.

-
EDITAL N9 43-63:

No' preâmbulo; onde se lê 43-33.
leia-se 43-63.

No preâmbulo. onde se lê: e o rio
Bocaina (km 210 - 500m).
e q, rio Bocaina (km 210 -1- 500 m)
etc.	 -

Capítulo VI. item 18 último período.
leia-se: _Para determinação do valor
dos acréscimos verificados, Serão ad-
mitidos o; preços unitários contratu-
almente previstos.	 . •

Capítulo VI, Item 22. onde se lê:
2.5 m. leia-se: 2.5 cm.

Capitulo X-. item' 35. último perío-
do leia-se: Citadas relações serão o
fim -.consideradas iguais à verificada
entre o índice econômico de preços
da evolução dos negócios, calculado
e divulgado etc.	 -

Capitulo X. item 35. 1 29, leia-se:
As praceias realizadas em determina-
do período semestral, para o efeito de
que trata êste item serão configura-
dos mediante intetpolação linear en-
tre os valores cumulativos das parce-
las realizadas imediatamente antes e
após .os *limites d9 período considera-
do.	 •	 -

Capitulo X. Item 35. 39 leia-se: em
paralelo à conta correspondente à par-
cela realizada. 	 •

Em. 3 de dezembro de 1963. -
Lauro Dintz Gonçalves. Presidente da
C.C.S.O.

- EDITAL N° 59-63:

Capítulo I. item 2. lela-se: A pro-
posta e a documentação exigidas se-
rão, etc.

Capítulo I. Item 5, inclua-se a alí-
nea g com a seguinte redação: reque-
rimento solicitando autorização para
depósito da caução.

Capítulo I. Item 5 alinea'f 4° onde
se lê alínea 1. leia-se: g.
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clb os diques existentes da margem
direita do canal de S. Francisco e
esquerda do rio taguai. no Estado da
Guanabara, 8.9 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, cujo edital
saiu publicado no Diário Oficial de
28 de novembro de 1953, pág. 3.166
(Seção I, Parte II) que fica altera-
do a 7.9 Condição do referido Edital,
como ee indica a seguir:

"7.9 Condiçáo — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de Cr$
72.000.000,00 (setenta e dois milhões
da cruzeiros), ou estabeleça para rea-
lzação do serviço um prazo maior
do que 120 (cento e vinte) dia: cor-
ridos a partir da data de publicação
do contrato no Diário Oficial da
União. — Octavio Dios Moreira, Pre-
sidente da Comissão , de Cone rên-
cias de Serviços e Obras.

MINISTÉRIO DO TRABA-
4,110 E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS INDUS
TRIARIOS

De!egacia no Distrito Federal

SERVIÇO . IMOBILIÁRIO	 SECÁO
DE APROVISIONAMENTO E

GUARDA DE MATERIAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA ,N 9 3-63

Edital
A Seção de Aprovisionamento e

Guarda de Material do Serviço Imo-
biliário, da Delegacia do" Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Indus-
triados, sito - à Avenida L-2 Quadra
4 — lotes 1 a 4, 59 andar, no setor das
Autarquias, leva ao conhecimento dos
Interessados que, no dia 10 de janel_
ro de 1964, -ic-14 (quatosze1 horas,
receberá propostas para a Execução
de Manutenção e Conservação de
elevadores nas Sunerrioadras 105 e
3 ."5 — Asa Sul Residencial, em Bra-
sília.

inscriçao

1 — Para serem aceitos à licita-
.ção, os interessados deverão apsesen-
tar em sobrecartas fechadas, inde-
pendente daquela que contiver a oro_
posta prõpriamente dita, que deverá,
também vir fechada, os seguintes
dccomentos:

a) quitação uni o impõste Sindi-
cal (emnrezaclo e emoreseador):

to relação da Le! los 2,3 (certi-
dão);

o prova de quitacãO com a pre-
vidência Social (certidão);

• d) quitação cor() impostos federais,
esteduals. e municipais;

e) certidão negativa do impeesto de
Renda;

1) contrato soc'al ou declaração de
firma : • se fôr estrangeira, famlom
prova de autorização para funcionar
no Pais;

c/) número de in ecrição no Depar-
tamento Nacional de Inchistala e Co.
mércio ou repartição local equiva-
lente;

hl prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justifi-
cou dev'damente. para os titulares
das firmas individuais;

prova de cumprimento cl:) esta-
belecido no art. 19, do Decreto nú-
mero 50.423, de 8-4-61.

11 — A exibição do certificado .de
inscrição expedido pelo Departamen-
to Federal de Compras, na forma do
Decreto-lei n9 6204,. 	 Isenta o inte-

ressado de apresentar a referida ao-
cumentação.

12 — Se o certificado do DÉC não
fizer mensção expressa de que foi
apresentada a certidão de quitação
com a Previdência Social, ou qual.
quer dos documentos exigidos no pre-
sente edital, ficará o concorrente
obrigado a apresentá-lo juntamente
com o refer do tertificaeo.

13 — As firmas inscritas no Ine-
tituto para a especialidade, ficarão
dispensadas de apresentar a do-
cumentação supracitada. Neste caso,
porém. será obrigatória a ap , esenta-
çao, no ato da abertura das propos-
tas, do Cartão de Inscrição do Ins-
tituto, em vigor.

Especificações

2 — Os serviços objeto da preeen-
te concorrência compreendem:

Item I — Manutenção e conserva-
ção de 88 (oitenta e oito) elevadores
da marca Schindler, com cipecida-
de para 8 (oito) 'passageiros, assim
discriminados: 56 (cinqüenta e sele)
Elevadores na Superquadrja 105 e 32
(tr:nta e, dois) na Superquadra 305,

~mamai.' 	 n•••••••••n••.„,

Item II — Manutenção e con.ser-
vação de 30 (trinta) Elevadores da
marca OTIS, com capacidade para
8 (oito) paesageircs, na Superqua-
dra 305.

21 — Os serviços a serem execUta-
dos entre outros, espealf.caremos os
segu:nte.s:

Exame periódico das e.;vadores,
com ajustagem e lubrificação total
dos Mesmos, substituição de peças da
máquina, motor, gerador e quadro de
comando, ncluindo sem fim, engre-
nagens escoras, rolamentos, man_
cais bobinas do magneto do freio ou
motos do freio, sapatas do freio, es-
cirias, enrólamentos dos motores, co-
letores, elementos rotativos, contae-
tos . bobinas. residência para circui-
to de operação do mo • or armações
dos magnetos e outras partes mexe-
nicae, bem como substituir as corre-
diças das guies ou roldanas dos cur-
rores, cabos de aço e cabos conduto-
res.

Apresentação das' propostas
3 — As propostas, de preferência

dactilografadas, devem ser epresen-

••••nn••n•••n•11,....

ilidas em envelcpe fecha li. com o
' :librar° da concorrência nome e en..

ràço da firma concorrente men-
cioncelos per fora. Devem se.: reei gi-
das com tinia clareza, sem emendas,
raeuras, acrésclmo ou entreinhas,
em dues vO!s, devidamente Oaletias
e assinedree,

31 — A„s propestss deverão con-
signar; r
.a) preço un tário;
b cálculo do valor .global;
c) uma declaração de completa

etiOni r'sso a tõdas a cláusitlas do
pre:ente edital.

32 — As propostas vigorarec pelo
prazo cie 90 dias, a contar da data
de 'encerramento da concerrência.

33 — Em caso de empate o Ins-
tituto terá nova licitação entre os
concerrentes empatados, a qual ver_
sara •sõbre o maior abatimento em
re,aç..cl á primitiva aferrei. Se per-
sistir o ~ate, será real ando tm
sorteio, para determinar a qual dos
conccrrentes empatados será feita a
adjudicação.

34 — Das propostas deverão coas-
tez, entre outros eselarecimen!os que
o concorrente julgar interessante, o
prazo de execução dos serviços, bem
como o horário em que serão os mes-
mos pretados.

35 — O Instituto se reserva o di-
reito de não adjudicar encemendas
e serviços a fornecedores e emprei-
teiras que se encontrem era atraso
no cumprimento de OFM ou OS.

Adjudicação
4 — Para as adjudicações superio-

res a Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) será exigida garantia corres-
pondente a 10% (dez por cento) so-
bre o valor global do centrai°, que
poderá ser recolhida em moeda cor..
rente . do peia ou em tituloe da Di-
vida Pública, à cotocão do dia do me
colh mento.

41 — O Instituto se reserva o - di-
reito de adjudicar os serviços ou en-
comendas de ateirdo com os resul.
tados da concorrê.ola

G — O prazo para execução dos ser-
viços é de 363 (trezentask e sessenta
e cinco dias) a iniciar-s" em 19 de
fevereiro de 1964 e findar:se em_21
de janeiro de 1965.

penalidade	
À

6 — O concorrente ficará sujeito
à perda da caução citada, por qual-
quer falta, irregularidade ou infra-
ção às condições referidas no presen-
te edital, caso em. que scr4 o contra-
to rescindido tem que tenha o for-
necedor ou executor de serviços, qual.
quer direito s. reclamação ou indeni-
zação.

Avisos s6bre a Concorrência
•7 — Se.sá :gizado no Serviço Imo-

biliário, um quadro discriminativo,
contendo os nomes dos concorrentes
e os preço& oferecidos, bem como
qualquer aviso que se refira à pre.
sente concorrência. No mesmo Ser-
viço serão prestados quaisquer outros
esclarecimentos que visem o perfei-
to entendimento da presente concor-
rência.

Anulação e transferência da 41
Concorrência

8 — A critério do Instituto, esta
concorrência poderá ses anulada 011
transferido, sem que, .por tais Inow.
tivos, tenham os concorrentes direito
a qualquer reclamação ou Indeniza.
ção.

Brasflia, 11 de dezembro de Vid.
— Jorge Alberto Merola, Chefe da
Seção de Aprovisionamento e Guar-
da de Material,
(N9 35.783 — 12-12.63 — Cr$ 7.140,00_1

...""r4P~IINDENSINn	

IMPÔSTO DE S1I,0

DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço: Cr$ 100,00

— Consolldactio baixada com-
o Decreto a.' 15.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular

• 6. de 19 de fevereiro & 1559,
do Ministro da Fazenda,

PRoorrnçÃo

À" VENDA
Seção de Vendas : Av: Rodrigues Alves, 1'

Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pta‘o Serviço de Reernbõlso Postal

'DECRETO N. 24.645 - DE 10-8-1934

DIVULGAÇÃO N.° 769
3* edição

Preço: Cr$ 25,00
A VENDA

Sedo de Vendas: A. Rodrigues Alves, 1

Agrida I: Ministério da Fazenda

Atende-st a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

-

.A.OS

INTIM.A.Is

MEM, ale••••• /MIEM. áMuM.RNM

-4



CONSOLIDAÇÃO..

Texto da Cofigilid4ão afualifado at 30
março de 159. I,eis, detretos.leis, decretos
tátpleMentares. Portaria ti. 6 43, de 5 de játte..Aio
de 1953, do Ministro do Trabalho; Indústr‘ G
ComérciO. Relatório e exposição de motivos
da Cossão Eiaboradora dO anteprojeto e do
projeto da Consolidação., Exposição de motivos

lndice altabético-rémiásivo: 	 , •

IMVULGAÇÂO IV 652

á.à " ed44o

f'réco5 r$ 15G,00

•

VEND.A

1 SeçXo'cfe- ...Veiddás its%.
•

'Adenda ' I Min1stáo da Fazenda

Iketn-de-sa a' Relidos gelo Sety1s6 d ReeinbAlso Postal

FREça DÉSTF: NÚMERO C4 4-,00:
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